
P REZADOS SENHO RES, 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente  de LicitaçãO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNrCO N. 4/2017 
P ROCESSO N. 8503363-61.2017.8.06.0000 

O TR I B U NAL D E  JUSTiÇA D O  ESTADO D O  C EARÁ, por  intermédio doCa) P regoeiro(a)  e dos membros da  
eq uipe de  apoio desig nadas pe l a  Portaria de  n .  194/2017 , disponibilizada no DJE ,  em 7 .2 . 2017, com sede  na  
Av .  Gen.  Afonso A lbuq uerq u e  Lima s/n , - Cambeba ,  C E P  - 60822-325 ,  to rna  púb lico pa ra con hecim ento de  
todos os interessados ,  q u e ,  no  d ia  e ho ra abaixo indicados ,  será rea lizada  licitação n a  moda lidade P regão 
E letrônico, do  tipo M E N O R  PREÇO GLOBAL,  exclusiva para Microem presas, E m presas d e  Pequeno 
Porte e Sociedades Cooperativas q u e  se enquad rem na condição estabe lecida n o  a rt .  34, da  Lei n.  
11.488/2007 e será regido pe la Lei Federa l  n .  10. 520/2002 ,  Lei Comp lementar  n .  123/2006 e suas 
a lterações , pe las Reso luções do  T JCE n .  4 ,  de 6 . 3 . 2008 e n .  8 ,  de  8 .7 .2009 ,  com ap l icação s u bsidiária da  
Le i  Federal  n .  8 .666/1993 e suas  a l terações , a lém das demais disposições legais a p l icáveis e do  disposto no  
presente Edita l ,  com intuito de atender  as  n ecessidades deste Trib u n a l .  

O BJETO: Contratação d e  e m presa espec ia l izada para p restação d o  serv iço d e  fornec imento de 
arranjos e f lores naturais para o rnamentação d e  eventos/so len i dades i nst itucionais p ro m ovidas pelo 
Poder  Jud ic i á rio  do Estado do Ceará ,  em conformidade com o disposto neste edita l  e seus anexos . 

Os  quant itativos do objeto desta licitação estão divididos em Lotes d e  acordo com a pa rticipação,  observado 
o que seg ue: 

RECEBIMENTO DAS P ROPOSTAS ATÉ: 05/05/2017 às 14:00 horas (Horário de  B ras í lia) . 

ABERT U RA DAS PROPOSTAS : 05/05/2017 às 14:00 horas (Ho rário de  B ras í lia) .  

I N íC IO D A  S ESSÃO DE DISPUTA DE P R EÇOS: 05/05/2017 à s  14:30 horas (Horário de  B ras í lia ) .  

FORMALIZAÇÃO D E  CONSU LTAS : O bservando  o p razo lega l ,  o fornecedor poderá form u la r  con s u ltas 
exc lusivamente por  e-mai l ,  conforme endereço abaixo , informando  o núm ero d a  licitação. 
E-mail :  cp l . tj ce@tjce .j us . br .  

R E F E RÊ N C IA D E  TEMPO : Para todas as  referên cias d e  tempo será observad o  o horário de  B ras í lia/DF. 

Constituem Anexos deste Edita l  e dele fazem parte: 

AN EXO 1 - T E RMO DE REFERÊNC IA  
AN EXO 2 - ESPEC I F I CAÇÕES E O RÇAME NTO D ETALHADO 
AN EXO 3 - MOD E LO D E  APRES E N TAÇÃO DA P RO POSTA 
AN EXO 4 - RECI BO DE RETI RADA DO E DITAL P E LA I NT E R N ET 
AN EXO 5 - MOD E LO D E  DEC LARAÇÃO DE MICROEMPRESA O U  EMP RESA D E  PEQU E N O  PO RTE 
AN EXO 6 -MOD ELO DE DEC LARAÇÃO DE QUE NÃO EMP R EGA M E N O R  
AN EXO 7 -MODELO D E  DEC LARAÇÃO D E  I N EXISTÊNCIA D E  FATO IMPE DIT IVO S U P E RVEN IENTE À 
HABI L lT  AÇÃO 
AN EXO 8 -MO D E LO DE DECLARAÇÃO DE E LABORAÇÃO I N DE P E N D E N T E  DE PROPOSTA 
AN EXO 9 -MIN UTA DO CONTRATO 

1. D ISPOSiÇÕES P R E LIMI NARES 
1.1 O P regão E letrônico será rea lizado em sessão p ú b lica ,  por  m eio da  INTERNET, m ediante condições de  
seg u ra n ça - criptog rafia e a utenticação - em todas as suas fases .  
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Tribunal de J ustiça do Estado do Ceará , 
denominado(a)  p regoeiro(a) ,  m ediante a inserção e m onitoram ento d e  dados ge rados o u  t ra nsfe ridos para o 
ap licativo "Lic itações" constante d a  página e letrônica do  Banco d o  B rasi l  S .A, no endereço e let rônico 
WW\N. licitacoes-e . com . b r. 
1.3 Não havendo expediente ou  ocorrendo  qua l que r  fato s u pe rveniente q u e  im peça a rea lização dO" 
certame na  data marcada ,  a sessão será a utom aticamente transferida para o p rimeiro dia úti l  s ubseq uente ,  
no  mesmo horá rio a nteriormente estabe lecido ,  desde que não h aja  com u nicação d o  P regoei ro em contr� rio� 

. . 
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n o  s ite: www. l ic i tacoes-e.com . b r. campo "Cons u ltar  Mensagens", referente ao presente pregão e let rô n ico ,  
sendo d e  responsab i lidade do(s) l ic i tante(s) :  verifica r  a (s) referida (s) mensagem(ns) e ,  a i nda, os respectivos 
ônus  por não cons u ltá- Ia (s ) .  
1.4 O l i c itante d everá observa r as d atas e os horários l im ites p revistos para a abert u ra da  proposta , 
atentando  também para a d ata e horário para i níc io d a  d isputa .  
1.5 O Ed ita l encontra-se à dispos i ção dos i nteressados g ratuitamente na  Internet ,  nas pág i nas do Tri buna l  
de  Just iça do  Estado do Ceará (www.tjce .j us.br), e do p rovedor do certame (www. l ic itacoes-e . com . b r) .  

2. RECEBIMENTO E ABERTU RA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
2.1 O fornecedor  deverá observa r as d atas e os horários l i m ites p revistos para a abert u ra da proposta ,  
atentando  também para a d ata e horár io para i níc io  da  disputa .  

3. C O N DiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão part ic ipar  deste P regão E letrônico os interessados que  atenderem a todas as exigências de 
hab i l i tação cont idas n este Ed i ta l  e seus  a nexos, cujo ram o  de at iv idade seja  com patível com o objeto desta 
l i c itação, e que estejam , obrigator ia m ente , c redenciados no sistema e letrô n ico u t i l izado neste p rocesso. 

3.2 É vedada a part ic ipação de i nteressados: 

3.2.1 Sob a forma de consórcio, q u a l q uer  que  sej a  a sua  constitu ição; 
3.2.2 Que estejam em estado d e  i n solvênc ia  civi l ,  sob p rocesso de  fa lênc ia ,  concordata, recuperação 

j u d ic ia l  ou extraj ud ic ia l ,  d issol ução, fusão, c isão,  incorporação e l iq u i dação; 
3.2.3 E m p resas estrangeiras q u e  não tenham a utorização para func iona r  no País; 
3.2.4 Sociedades integrantes d e  u m  m esmo grupo econôm ico ,  ass im entendido, aquelas q u e  tenham 

d i retores, sóc ios ou representantes legais com u ns, ou que ut i l izem recu rsos materia i s ,  
tecno lóg i cos ou humanos em com u m ,  exceto se demonstrado que  não agem rep resentando  
in teresse econôm ico em com um;  

3.2.5 Serv idor púb lico ou empresas cujos d i r igentes, gerentes ,  sócios ou componentes de seu q u ad ro 
técn i co sejam fu ncionários ou empregados púb l i cos da  Admin ist ração Púb l ica Estadual D i reta 
ou Indireta; 

3.2.6 Que sej a  a utor do Termo de Referência; 
3.2.7 Que se enquad rem nas  vedações p revistas no a rt .  9° da Lei n .  8 . 666/1993 ; 
3.2.8 Empresas q u e  est iverem sob a ap l icação da  pena l idade referente ao a rt . 87 ,  i n c isos III e IV, d a  Le i  

n .  8 . 666/1993 , ou  do  a rt .  ]O da Le i  n .  10 . 520/2002 c/c o a rt .  28  do Decreto n .  5 .450/2005 ;  
3.2.8.1 A suspensão p revista no a rt .  87 ,  i nc iso I I I, da Le i  n .  8 . 666/1993 ap l ica-se apenas no âmbito 

do Tri b u n a l  de J u st iça do Estado do  Ceará; 
3.2.8.2 Para fi ns  d e  part icipação n esta l i c itação, a pena l i dade i mposta com base no art. ]O da Le i  

n .  10 .520/2002 ab ra nge apenas os ó rgãos da  Adm i n ist ração do Estado do Ceará. 
3.3 A part i c ipação n a  l i c itação im p l ica a utomaticamente a ace itação in tegra l dos termos deste Ed ita l  e seus 
Anexos e leg is lação ap l icáve l; 
3.4 A d eclaração falsa re lativa ao cum p rimento d os requisitos de habi litação e p roposta sujeitará o 
licitante às san ções p revistas na l egislação e n este edital. 

4. REGU LAMENTO OPERACIONAL DO C ERTAME 
4.1 O certame será cond uzido pe lo(a)  p regoe i ro(a) ,  q u e  terá, em espec ia l ,  as segu i ntes atr ib u ições: 

a. Coordenar  o p rocesso lic itatór io; 
b. Cond uz i r  os t raba lhos d a  equipe d e  a poio; 
c. Receber ,  exa m i n a r  e d ecidir  as impugnações e consu ltas ao ed i ta l ,  apoiado pe la área responsável pe la 

e laboração do Termo d e  Referê n cia;  
d. Receber as p ropostas d e  p reços ; 
e. Abri r  e examina r  as p ropostas d e  p reços e c lassificar  os p roponentes ;  
f .  Ve rificar a conformidade das p ropostas com os req uisitos estabelecidos no i nstrumento convocatório; 
g. Desc lass if icar p ropostas ind icando os motivos; 
h. Conduz i r  os p roced imentos re lat ivos aos l ances e à esco l ha  da p roposta do lance de menor  p reço ; 
i. Receber a documentação d e  habi l i tação; 
j. \(�rificar e j u l ga r  as condições d e  hab i l i tação; 

! 
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k. Declarar o vencedor ;  
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I .  Receber ,  exa m i n a r  e dec id i r  sobre a pert i nênc ia  dos  recu rsos ,  enca m i n h a ndo-os à a utoridade super ior ,  
q uando mantiver sua  dec isão ;  

m. Elaborar  e pu b l ica r a Ata d a  sessão; 
n. Encam i n ha r  o p rocesso devidam ente i n st ru ído  à a utor idade supe rio r  e p ropor  a homo logação;  
o .  Abr i r  p rocesso adm i n istrat ivo para a p u ração d e  i rre g u lar idades v isando  à ap l i cação de  pena l idades 

p revistas na  leg is lação .  

CREDENCIAMENTO NO APLICA TlVO LICITAÇÕES 
4.2 Para acesso ao s istema e letrôn ico, os i nte ressados em part i c i par  d o  P regão deverão d i spor  de chave 
de ident if icação e senha  pessoal  ( i n t ransferíve is) ,  obt idas j u nto às Agênc ias do Banco do B ras i l  SA, 
sed iadas n o  País . 
4.3 As pessoas j u ríd icas ou  f i rmas  i n d iv id ua i s  deverão c redenc ia r  rep resentantes, med iante a 
a p resentação de  p rocu ração por  i nstrum e nto púb l i co o u  pa rt icu l a r, com f i rma reco n h ec id a ,  atr i b u i n d o  
poderes pa ra form u l a r  lances d e  p reços e p rat ica r todos os dema is atos e operações n o  licitações-e. 
4.4 Em sendo sóc io, p ropr ietár io, d i ri gente (ou asseme l hado)  da  e m p resa proponente, d everá ap resentar  
cóp ia d o. respectivo Estatuto o u  Cont rato Soc ia l ,  n o  qua l  estejam expressos seus  poderes pa ra exercerem 
d i re itos e ass u m i r  ob r igações em decorrênc ia  d .e ta l  i nvest id u ra .  
4.5 A chave d e  ident if icação e a s e n h a  terão va l i dade  de  1 ( u m )  a n o  e pode rão ser  ut i l izadas em qua l quer 
p regão e letrô n ico, sa lvo q uando  canceladas por  so l ic i tação do  c redenc iado o u  por  i n ic iativa do Banco, 
devidamente j ust if icado. 
4.6 É de exc l us iva responsab i l i dade do  usuá rio o s i g i l o  d a  senha ,  bem como seu uso em qua lq uer  
t ransação efetuada d i retamente o u  po r  seu  rep resentante, não cabendo  ao Banco d o  B ras i l  S.A .  a 
responsab i l i dade por eventua is  danos deco rrentes de  uso i n dev ido d a  sen ha, a i nda  q u e  por  terce i ros. 
4.7 A perda da sen h a  ou a q u eb ra de s i g i l o  deverão ser com u n icadas i m ed iata mente ao Banco do Bras i l  
S .A. para i m ed i ato b loque io  d e  acesso. 
4.8 O credenc iamento d o  fornecedo r  e d e  seu  rep resentante leg a l  j u nto ao s is tema e letrôn ico i m p l ica a 
responsab i l idade lega l  pe los atos p rat icados e a p resu n ção de  capac idade técn ica para rea l ização d as 
t ra nsações i ne re ntes ao p regão e letrôn i co. 

PARTICIPAÇÃO 
4.9 A part ic ipação no P regão E letrôn ico da r-se-á por  me io  da d i g i tação d a  senha  pessoa l e i nt ra nsfe r íve l do  
rep resentante c redenciado e ,  s ubseq uente enca m i n ham e nto da  p roposta d e  p reços , exc l us ivamente por  
me io  do  s istema eletrôn ico a té  a d ata e horár io  m a rcados para abert u ra da  sessão ,  quando então ,  e ncerra r
se-á a utom aticamente a fase d e  receb imento de  p ropostas .  
Obs . :  A i nformação dos  dados para acesso deve ser  fe ita n a  pág i n a  i n i c ia l  d o  s ite www . l i c i tacoes-e.com . b r. 
opção "Acesso I dent i f icado". 
4.10 0 encam i n hamento de  p roposta p ressupõe o p leno  conhec imento e atend im ento às ex igên c ias de 
hab i l i tação p revistas no Ed ita l .  O l ic i tante será responsáve l por  todas as t ransações que forem efetuadas em 
seu  nome no  s i stema e letrôn ico ,  ass u m i ndo  como fi rmes e verdade i ras suas p ropostas e l ances. 
4.11 O l i c i tante que d esej a r  se ut i l iza r das p re rrogativas d a  Lei C o m p le mentar  n. 123/2006, deverá d ecla rar 
no campo específico do s istem a. 
4.12 O l ic i tante deverá env iar  sua  p roposta med iante o p reench imento, o b ri gatór io ,  n o  s istema e letrô n ico , do  
va lor  tota l de  sua  p roposta, expresso em reais, com a té  2 ( duas )  casas dec ima i s  e poderá menc ionar , no  
campo " I N FO RMAÇÕES AD IC IONAIS" ,  as p ri nc i pa is  ca racteríst icas do  i tem ofe rtado ,  VEDADA 
QUALQ U E R  FORMA D E  I DE N T I F ICAÇÃO DO LICITANTE ,  SOB P E NA D E  D ESCLAS S I F ICAÇÃO. 
4.12.1 Caso não seja  possíve l i nformar  no campo " INFOR MAÇÕES AD I C I O NA I S" as caracter íst icas do i tem 

ofertado, caberá ao l i c i tante fornecer ta i s  dados em a rq u ivo anexo à p roposta de p reço, VE DADA 
QUALQ U E R  FORMA D E  I DE N T I F I CAÇÃO DO L IC ITANTE, S O B  P E N A  DE DESC LAS S I F ICAÇÃO. 

4.13 Todas as especif icações do obj eto cont idas na p roposta v i ncu lam o fornecedo r  reg i strado. 
4.14 Nos va lo res p ropostos esta rão i nc l usos todos os custos operac iona is, encargos p revidenc iários, 
t raba l h i stas, t r ib utár ios, comerc ia is  e q ua i squer  out ros  que  i nc idam d i reta ou i n d i retamente no fo rnec imento 
dos p rodutos 
4.15 Caberá ao l ic i tante �com pa n h�r as  operações n o  s istema e letrôn

.
ic?, d u:a nte a s�ssão p�b l ica d . .  O. \. 

p regão, f icando responsavel pe lo  onus  d ecorrente d a  perda d e  negoclos diante da  Inobserva ncla de , 
q ua isq uer m ensagens em it idas pe lo s is tema ou  de  sua  descon exão.  LI . P regão Eletrônico n. 4/2017 
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4 . 1 6 Os l ic i tantes poderão ret i ra r  ou s u bst i tu i r  as  p ropostas por  e les ap resentadas até o térm ino do p razo 
pa ra receb imento das  mesmas .  

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
4. 1 7  A part i r  do horá r io p revisto no  s istema ,  terá i n íc io a sessão púb l ica do p regão e let rôn ico ,  com a 
d ivu lgação das p ropostas d e  p reços receb idas ,  passando o(a) p regoe i ro(a) a ava l i a r  a aceitab i l idade das 
propostas .  Caso ocorra a l guma  d esc lass if icação, esta d everá ser  fundamentada e reg istrada no s i stema .  
4 . 1 8  Os p reços d everão s e r  expressos em rea i s ,  com até 2 (d uas)  casas dec ima is  em seus va lores g loba i s .  
4 . 19  O s i stema ordenará autom at icamente as p ropostas  c lass if icadas pelo(a) p regoe i ro(a) e somente estas 
part ic iparão da  etapa de  l ances . 
4 .20 Aberta a etapa competit iva , n a  data e horário determ i nados neste Ed ita l ,  os representa ntes dos 
fornecedores deverão esta r conectados ao s i stema pa ra part i c ipar  da sessão de  lances .  A cada lance 
ofertado, o part ic ipante será imed iatamente i nformado d e  seu  receb imento e respectivo horá rio de reg istro e 
valor. 
4 .2 1  Para efe ito d e  lances , será cons iderado o valor g lobal :  

4 .2 1 . 1 0s l ic i tantes poderão oferta r  l ances sucess ivos , desde que i n fe riores ao seu ú lt imo lance 
reg istrado no s iste m a ,  a i nda  q u e  este sej a  ma ior q u e  o m enor lance já  ofe rtado por outro l ic ita nte; 

4 .2 1 . 2  Em caso de  dois ou ma is  l ances de i g ua l  va lor, p reva lecerá aque le  receb ido e reg istrado em 
prime i ro l u g a r; 

4 .2 1 .30 tem po mín i m o  entre lances d o  p róprio  fornecedo r  em relação ao seu ú lt imo  lance deverá 
ser de 20 (v i nte) seg u n d os, q uando este não for  o melhor da sala. O tem po mín i m o  entre 
fo rnecedores em relação ao melhor  lance da sala deverá ser de 3 (três) seg u n d os. 

4 .22  D u ra nte o t ranscu rso da sessão púb l i ca ,  os part ic ipantes serão i n formados em tem po real do va lor do 
menor l ance reg istrado. O s istema n ão ident ificará o a utor dos l ances aos dema is  part ic ipantes. 
4 .23 No caso de desconexão com o(a) p regoe i ro(a), no decorrer da etapa com petit iva do P regão E let rôn ico, 
o s i stema e letrôn ico poderá perm a n ecer acess íve l aos l ic i tantes para a recepção dos lances ,  retornando 
o(a)  p regoe i ro(a) , q u ando poss íve l ,  s u a  atuação no certame ,  sem p rej u ízos dos atos rea l izados . 
4.24 Quando a desconexão pers ist i r por tempo supe rior a 1 0  (dez) m i n utos , a sessão será suspe nsa, sendo 
re i n ic iada somente após com u n icação expressa do(a)  p regoe i ro(a) aos part ic ipantes , através de mensagem 
no s istema ,  d ivu lgando data e hora da  reabert u ra da sessão. Caberá ao l i c itante a responsab i l i dade por 
q ua lque r  ônus  decorrente da perda  de negócio d i a nte da i nobservânc ia  de q u a isq uer  mensagens em it idas 
pelo s istem a  ou d e  sua desconexão. 
4.25 A etapa i n ic i a l  de  lances da sessão púb l ica será encerrada  pe lo(a) p regoe i ro(a) , seg u i da  do tem po 
randôm ico, que  poderá se r  de 1 ( u m) seg u ndo a 30 (t r i nta) m i n utos , a leatoriamente determ i nado pelo 
s istema e letrô n ico.  

4 .25 . 1  Face i m p revisão do tempo extra , as  Empresas part ic ipantes deverão est imar  o seu va lor m ín i mo 
de  l ance a se r  ofertado, evitando ,  ass i m ,  cá lcu los de ú lt ima hora , que  poderá resu ltar  em uma 
d isputa frustrada por  fa lta de tem po háb i l .  

4.26 Transcorr ido o tempo randôm ico, o s istema detecta rá a existênc ia  d e  s it uação d e  em pate ficto. Em 
cumprimento ao q u e  determ i n a  a Le i Com p lementa r n .  1 23/2006 ,  a m icroem p resa ou a empresa de  
pequeno porte q u e  oferta r  l ance a té  5% (c i nco por  cento) s uperior ao  menor p reço da  a rrem atante que  não 
se enquad re nessa s i tuação de em pate , será convocad a  pe lo(a) p regoe i ro(a) , na sa la  de  d isputa , para ,  no 
p razo de  5 (c i nco) m i n utos , ut i l izando-se do d i re ito d e  p referênc ia ,  oferta r  novo lance i nfe rior ao me l hor lance 
reg istrado, sob pena de  prec l usão; 

4 .26 . 1  Os p roced imentos descritos no sub item 4 .25  somente serão a p l icados se a me l hor ofe rta i n ic ia l  
(menor l ance ou p roposta d e  m enor va lor) n ão t ive r s ido apresentada por  m icroem p resa ou empresa 
de  peq ueno porte ;  

4 .26 .2 Todos esses p roced imentos acontecerão n a  sa la  de  d i sputa , estando essas i nformações 
d ispon íve is  para os dema is  part ic i pantes do p regão e ,  também , para toda a sociedade. 

4 .27 O s istema i nforma rá a p roposta de  menor p reço i m ed iatamente após o encerramento da  etapa e lances 
ou ,  quando for o caso, após negoc iação e dec isão pe lo(a) pregoe i ro(a) acerca da  aceitação do lance de 
m enor valor. 
4 .280(a) p regoe i ro(a) pode rá negoc ia r  exc l us iva mente pelo s is tema ,  em campo p róprio, a f im de obter 
m e l hor p reço, encam i nh ando,  pe lo s istema e letrôn ico, contrap roposta ao l ic i tante q u e  ten h a  apresentado 
lance m?is vantajoso, a f im d e  se obter  a me l hor p roposta ,  observado o c ritér io de  j u lgamento, não se 
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a d m it i ndo  n egoc ia r  cond ições d iferentes daq ue las p revistas no  ed ita l .  
4.29 Encerrada a etapa de  lances da  sessão p ú b l ica , o (a)  p regoe i ro(a)  ver ificará também o cumprimento às 
dema is  exigências para hab i l itação cont idas neste Ed i ta l .  
4.30 Se a p roposta o u  o lance de menor  va lor  não for ace itáve l ou  se  o fornecedor desatender  às exigênc ias  
hab i l itatór ias , o (a) p regoe i ro (a)  exa m i nará a p roposta ou  o lance s u bseq uente, verif ica ndo a sua 
compat i b i l i dade e a hab i l i tação do part ic ipante na ordem de c lass if icação e, ass i m ,  s u cess ivamente, até a 
a p u ração de  u m a  p roposta o u  l ance q u e  ate nda o Ed ita l .  Também nessa etapa ,  o(a)  p regoe i ro(a)  poderá 
n egoc ia r  com o part ic ipante pa ra q u e  sej a  obt ido p reço me lho r . 
4.31 Caso não sejam apresentados lances ,  se rá verif icada a conform idade ent re a p roposta de  menor  p reço 
e o va lor  est imado para a contratação , i n c l u s ive , q ua nto aos p reços u n itários .  
4.32 Constatando  o atend imento das exigênc ias  f ixadas n o  E d ita l ,  o objeto será adj u d icado ao a utor  da  
p roposta o u  lance d e  menor p reço.  
4.33 I nc u m bi rá ao l ic itante acom panhar as o perações n o  s istema e letrônico d u rante toda a sessão 
p ú bl ica d o  p regão e etapas posteri o res, ficando  responsável pe lo  ô n us decorrente da perda de 
negóc ios d iante da i n o bservância de qualquer mensagem em it ida pel o  s istema o u  de sua 
desconexão. 

5. PROPOSTA COMERCIAL 
5.1 A P roposta de P reços d a  E m p resa vencedora deve rá ser  ent regue  na  Com issão Permanente de 
L ic itação do  T J C E  (CPL), n o  p razo máxim o  de 2 (do is) d ias úte is, a conta r do encerra m e nto da  etapa de  
l ances da sessão púb l ica, com os p reços aj ustados ao  menor  l ance ,  em pape l  t im b rado  da  empresa ,  folha s  
o ri g i na i s  rub r icadas e a ú lt im a ,  ass i nada p e l o  Representa nte Lega l  d a  E m p resa, em l i n g uagem c lara e 
conc isa, sem emendas ,  ras u ras o u  entre l i n has ,  contendo  Razão Soc ia l ,  C N P J ,  C G F ,  endereço e com 
especif icação deta l hada dos se rviços a serem p restados ,  etc. 

5.1 . 1  O não c u m p rimento d a  e nt rega d a  docu mentação,  d entro dos p razos estabe lec idos neste Ed i ta l ,  
aca rretará desc lass if icação/i nab i l itação,  bem como poderá aca rretar  a ap l icação das  sanções 
estabe lec idas n o  a rt .  7°, d a  Le i  Federa l  n .  1 0 . 520/2002, e no a rt .  3 1 ,  da  Reso l u ção do  T JCE n.  
4/2008 ,  sendo convocado o l i c itante subsequente, e ,  ass i m ,  s ucess ivamente ,  observada a o rdem de 
c lass ificação;  

5.1 .2 Caso o a rrematante ven ha a ser  desc lass if icado ou  i nab i l i tado ,  o(a) p regoe i ro (a )  convocará os 
demais part i c ipa ntes, segu i ndo  a ordem de  c lass if icação, d evendo  s uas p ropostas d e  p reços serem 
entreg ues n o  p razo máx imo de  2 (do is )  d ias úte is ,  contados da  sua  convocação rea l izada por  me io  
do s istema de  l i c i tações . 

5.2 A p roposta deverá exp l ic i tar: 

5.2.1 Nome ,  endereço,  C N PJ e i nscr ição estad ua l/m u n ic ipa l; 
5.2.2 N ú m ero do p rocesso e do  Pregão ;  
5.2.3 P l an i lha de p reço por itens ,  em conform idade c o m  o Anexo 2 deste Ed ital; 
5.2.4 Descr ição do objeto da presente l ic i tação ,  em confo rm idade com as ex igênc ias cont idas neste ed i ta l  

e seus anexos; 
5.2.5 O p razo de va l i dade que não será i nfer ior  a 60 (sessenta) d ias,  contados a pa rt i r  da d ata da sua  

em issão, de acordo com o p revisto n o  a rt. 6°, da  Le i  Federa l  n. 1 0 . 520/2002, razão pe l a  q u a l  a não  
m a n utenção das p ropostas n o  deco rre r de  seu  p razo de  va l i dade poderá ensej a r  as sanções 
p revistas no  a rt .  8 1 , da Le i  n. 8 . 666/1 993 e no a rt .  3 1 , i n ci so  I I ,  a l í nea "c", da Reso lução do  T J C E  n .  
4/2008; 

5.2.6 Va lor(es) u n itário(s)  e tota l  ( i s )  com até 2 (d uas)  casas dec ima i s ,  conforme Anexo 2 d o  Edital, 
devendo os va lores tota is  se rem escritos em n u me ra l  e por extenso .  

5.3 N o  caso da  p roposta de  p reços da  p roponente ven cedo ra n ecess ita r de  aj uste para sanar  eviden te e rro 
materi a l ,  i nC lu i ndo-se o caso de a p resentar e rros de m u lt i p l icação,  somas e out ros , o pregoe i ro poderá fixa r 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para reenvio da proposta ajustada a contar d a  so l i ci tação fe ita através 
do s istema e letrôn ico do Banco do  B ras i l .  

5.4 Ocorrendo d iscordânc ia  entre os va lo res n u m é ricos e ,  p o r  extenso, p reva lecerão  estes ú l t imos .  

6 .  CRITÉRIOS DE J U LGAMENTO \ 
6.1 Pa ra j u l gamento ,  será adotado o cr i tér io d e  M E N O R  P R E

. 

ÇO G LO BAL, observados os p razos �� /(' 
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execução, as especif icações técn icas, parâmetros mín imos d e  desem penho  e de  qua l idade e dema is  
condições defi n idas n este ed ita l .  
6.2 A p roposta f i nai para o l ote não  poderá conter  i tem c o m  valor u n itár io  s u peri o r  a o  esti mado pela 
Adm i n istração ,  desc ritos n o  Anexo 2, sob pena de desclass if icação, i n dependente do val or tota l  do 
lote. 
6.3 Para efe ito de ju lgamento das propostas comerc iais, o valor a ser i nformado n o  s istema 
e letrôn ico pe los L ic i tantes s i tuados no Estado do Ceará, Q U E  S EJAM CONTR I BUI NTES DO I CMS EM 
R ELAÇÃO AO O BJETO D ESTA L IC ITAÇÃO, no cam po "PREÇO U N ITÁRI O  PROPOSTO", será o valor  
deduzido do percentua l  de  7,5% (sete vírgu la c i nco por cento), correspondente à média das 
d iferenças de alíq uotas i n terestaduais do I CMS, conforme Decreto Estadual n. 27.624, de 22. 1 1 .2004. 
6.4 Os va lo res a serem a p resentados n a  proposta de  p reço escrita deverão ser  readeq uados ao va lo r  tota l  
ca lcu lado em cada i tem, representado pe lo  l ance vencedo r. 
6.5 As p ropostas comerc ia is  das dema is  l i c itantes estabe lec idas em outros Estados não sofrerão a 
ded ução de  que  t rata o item 6.3 ac im a .  
6.6 O readequamento d e  q u e  t rata o i tem a nter ior  (6.3) d everá s e r  ap resentado apenas pelos l ic i tantes 
s i tuados no Estado do Ceará, ut i l izando a seg u i nte fórm u la: 

O nde: 

VFP = VPV 
0,925 

VFP = Va lor  F i n a l  da P roposta ,  ac resc ido da a líq u ota de 7,5% (sete e me io  por  cento); 
VPV = Valor  da P roposta Vencedora após o encerramento da d i sputa e letrô n ica a n u nc iado pelo s istema ;  
0,925 = Fator de  Reversão correspondente a 7,5% (sete e me io  por  cento) , q u e  foram ded uzidos antes da 
d isputa; 
6.7 O "VF P  - Va lo r  F i n a l  da P ro posta" será o p rat icado quando  do  fornec imento do objeto l i c itado e o "VPV
Va lor  da P roposta Vencedora" será o p rat icado quando  do encerramento da d isputa e letrôn ica a n u nc iado 
pe lo  s i stema .  
6.8 Nas ent radas de  mercador ias o u  de bens p rocedentes das u n idades federadas s i gnatár ias do  P rotoco lo  
I C M S  n .  21/2011, i ncorporado à leg is lação t r ib utária estad ua l  através d o  Decreto nO 30.535/2011, será 
exig ida a parcela do  I m posto sobre Operações Re lat ivas à C i rc u lação de  Mercador ias e sobre P restações 
de Serv iços de Transporte I nterestadua l  e I nterm u n ic ipa l  e de  Com u n icação - I C M S  - devida na operação 
i nte resta d u a l ,  q uando  a operação est ive r  sem a com p rovação do  pagamento d o  imposto re lat ivo à parcela 
pertencente a este Estado ,  n a  forma do  Decreto n .  30.542/2011, que estabe lece p roced imentos 
operac iona is  para ap l i cação do  citado p rotocolo .  
6.9 A exigênc ia  do  im posto p revista n o  Decreto ap l ica-se ,  i n c l u s ive , nas operações p rocedentes d e  
u n idades da Federação não s i gnatár ias d o  refer ido p rotoco lo. 
6.1 0  A parcela do  im posto devido  a este Estado será obt ida pe la ap l icação da a líq u ota i nte rna ap l icáve l ao 
p rod uto ,  sobre o va lo r  da  respectiva operação ,  deduz indo-se o va lo r  equ iva lente ao percentu a l  ap l icado 
sobre a base de cálcu l o  ut i l izada para cobrança d o  im posto devido na  or igem, no  máxi mo ,  nos percentua is  
defi n idos no  Decreto. 
6.1 1 Após a apresentação da p roposta, não caberá des istênc ia. 
6.1 2 Se a p roposta d e  menor  p reço não for ace itável o u ,  a i nda, se o l i c itante desatender  às exigências 
hab i l i tatór ias , o (a)  p regoe i ro(a)  exa m i na rá a p ro posta s ubseq uente ,  verif icando  sua compat i b i l idade e a 
hab i l i tação do  part i c ipante, n a  ordem de  c lass if icação,  e, ass im,  sucess ivamente ,  até a apu ração de  u m a  
p roposta q u e  atenda a este ed ita l .  
6. 1 3  O l ic i tante rem a n escente q u e  estej a  enq uad rado n o  percentua l  estabe lec ido no a rt. 44, § 2°, da Le i  
Comp lementar n .  123/2006, n o  d i a  e ho ra des ig n ados pe lo(a)  p regoe i ro (a) ,  será convocado na o rdem de  
c lass if icação, no  "chat de  mensagem", pa ra ofertar  novo lance i n fer ior  ao me l ho r  lance reg i st rado no  lote ,  e, 
no p razo de 5 ( c i nco) m i n utos, u t i l iza r-se do d i re ito de p referênc ia .  
6. 1 4  Serão desc lass if icadas as p ropostas que  conf l i tem com as normas deste ed ita l o u  da  Leg is lação em 
v igor .  
6. 1 5  Serão rej e i tadas as p ropostas q u e: 

6.1 5. 1  Sejam i ncompletas, isto é, não  contenha (m )  i nformação(ões) s uf ic iente(s) que  perm ita(m) a perfe ita 
ident if icação do serviço l ic i tado ;  

6.1 5.2 Cont iverem q ua lquer  l i m itação o u  cond ição s ubstanc ia lmente contrastante com o presente ed ita l ,  ou  
seja ,  m a n ifestamente i nexequíveis por  dec isão do(a) P R E G O E I RO(A) ; 
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6.15.3 Cont iverem p reços s u per iores aos p rat icados no  mercado o u  com provadamente i n exeqüíve is.  
6.16 A desc lass if icação será sempre fu ndamentada e reg is t rada no  s istema . 
6.17 Da sessão,  o s istema gera rá ata c i rc unstanc iada, na  qua l  esta rão reg is t rados todos os atos do 
p roced imento e as ocorrênc ias  re levantes .  
6.18 De conform idade com parecer da CPL, não constitu irá causa de desclass if icação d o(a) 
proponente a irregu lar idade formal q ue não  afete o conte ú d o  ou a i d o ne idade da proposta e/ou 
docu mentação. 
6.19 Constatando  o ate n d imento das exigênc ias  f ixadas no  Ed ita l ,  o objeto será adj ud icado ao a utor da 
p roposta o u  l ance de  menor  p reço.  
6.20 No j u lgamento das propostas , oCa) P regoe i ro (a )  poderá sanar e rros ou  fa l h as que não a l terem a 
s u bstâ nc ia das p ro postas ,  dos docu mentos e sua  va l i dade j u ríd ica ,  med iante despacho fu ndamentad o ,  
reg istrado em ata e acess ível a todos ,  atri b u i ndo- lhes va l idade  e eficác ia para fi ns de  hab i l i tação e 
c lass if icação . 

7. HABI L ITAÇÃO 
7.1 Efetuados os p roced imentos p revistos no i tem 4 deste ed ita l, o l ic i tante detentor  da proposta ou do 
lance de  menor  va lor  deverá e ntregar  n o  prazo máxim o  de 2 (do is )  d ias úteis, contados do e ncerrame nto 
da  etapa de  lances da sessão púb l ica , a documentação de hab il i tação p revista aba ixo para o Tri b u n a l  de 
J ust iça do Estado do Ceará, Com issão Permanente de L ic itação,  na Av. G e n. Afonso  A lbuquerque L ima ,  
sln , 20  andar ,  Cam beba ,  C E P  60822-325 ;  

7.1.1 O não cu m p rimento da  e ntrega d a  documentação dentro d o  p razo estabe lec ido aca rreta rá a 
i nab i l i tação d a  l i c itante bem como poderá aca rretar  a ap l icação das sanções estabe lec idas no  a rt .  
70, da  Lei  Federa l  n. 1 0 .52 0/2002 e n o  a rt. 3 1 ,  da  Reso lução do T JCE n .  4/2008 ,  sendo  convocado o 
l ic i tante subsequente e ,  ass i m ,  s ucess iva mente ,  observada a o rdem de  c lass if icação ,  devendo  suas 
docu mentações d e  hab i l i tação ser  ent regues  no  p razo máx imo  d e  2 (do is)  d ias úte i s ,  contados das 
suas convocações rea l izadas por  meio d o  s istema d e  l i c itações.  

7.2 Como cond ição p révia ao exame da  documentação de  hab i l itação d o  l ic i tante detentor da  p roposta 
c lass ificada em prime i ro l uga r, o P regoe i ro verif icará o eventua l  descu m p ri mento das  cond ições de 
part ic ipação , espec ia lmente quanto à existênc ia  d e  sanção que im peça a part i c i pação n o  certam e o u  a 
fut u ra contratação, med iante con s u lta a L ista de  Fornecedores I n idôneos e S uspensos , man t i do  pelo 
G overno do Estado do Ceará no P orta l  de Compras (www. porta lcom pras.ce.gov.br).  
7.3 A consu lta aos cadastros  será rea l izada em nome da  empresa l i c itante e também d e  seu sóc io  
m ajoritá ri o ,  por  força do art igo 1 2  da  Lei  n .  8 . 429/1 992,  que p revê , dentre as sanções impostas ao 
responsável pe la p rát ica d e  ato de  imp rob idade a d m i n i st rat iva , a p ro i b ição de  contratar com o Poder P ú b l ico, 
i nc l us ive por  i nterméd io  de  pessoa j u rí d i ca da  qual sej a  sócio  m ajo ri tár io. 
7.4 Constatada a ex istênc ia  d e  sa nção ,  o P regoe i ro rep utará o l i c itante i nab i l i tado ,  por fa lta de cond ição de 
part ic ipação .  
7.5 Os l i c ita ntes deverão apresentar os seguin tes documentos d e  hab i l i tação pa ra pa rt ic ipar  do p resente 
certame: 

7.5.1 No caso de  l ic i tante CADASTRADO, o Cert i f icado de  Reg i st ro Cadastra l  (CRC)  em i t ido pela 
Secreta r ia do P lanejamento e G estão ( S E P LAG) , do Estado do Ceará ,  compat íve l com o ramo do  
objeto l ic i tado; 
7.5.2.1 A Comissão Permanente d e  L ic itação d o  T J C E  verificará e letro n icamente a situação do  

l i c i tante n o  Cert ificado d e  Reg istro Cadastra l. Caso  o m esmo estej a com a lg u m  docume nto 
venc ido ,  deverá ap resentá- lo j u ntam ente com os documentos de  hab i l i tação,  sob pena de 
i n ab i l itação, sa lvo os d ocumentos de  Reg u l a ri dades F isca l  e Traba l h ista acessíve is para 
consu ltas em s ít ios ofic ia is  que poderão ser  consu ltados pe lo(a)  p regoe i ro(a) . 

7.5.2.2 Tam bém poderão ser  cons u ltados os s ít ios ofic ia i s  em issores d e  cert idões , espec ia lme nte 
quando  o l i c ita nte estej a  com a lg u m a  documentação venc ida  j u nto ao CRC .  

7.5.2.3 Caso o Pregoe i ro n ão logre êxito em obter a cert idão correspondente através d o  sí t io oficial, 
ou  na h ipótese de  se enco ntra r  venc ida  no refer ido s istema, o l i c itante será inab i l i t ado ,  
ressa lvado o d i sposto quanto à com p rovação d a  reg u l a ridade f i sca l  das m ic roempresas, 
empresas de  pequeno  porte e das soc iedades cooperat ivas , conforme estat u i  o a rt .  43, § 1 ° 
da Le i  Comp lementar n. 1 23/2006 .  

7.5.2 No caso de l i c itante NÃO CADASTRADO n o  CRC j u nto  à S E P LAG/CE d everá a p resg 
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documentos re lac ionados n a  opção apresenta r a seg u i nte documentação re lat iva à Hab i l itação 
Ju r íd ica e à Reg u la ridade F isca l  e t raba lh ista ,  nas cond i ções seg u i ntes: 

7.5.2.1 Habi l i tação juríd ica :  
a .  N o  caso d e  empresário i n d iv idu a l: i nscr ição n o  Reg istro P ú b l ico de  Empresas Mercant is , a carg o  d a  
Ju nta Comerc ia l  d a  respectiva sede; 
b. No caso de  soc iedade empresária o u  empresa i n d iv id u a l  d e  responsab i l idade l im itada - E I REL I :  ato 
const i tut ivo,  estatuto ou contrato soc ia l  em v igor, devidamente reg istrado na Ju nta Comerc ia l  da respect iva 
sede ,  acom panhado  de documento com p robatór io de seus adm i n i stradores; 
c .  Os documentos ac ima deverão esta r acom panhados d e  todas as a l terações ou  da conso l idação 
respect iva ; 
d .  No caso de  soc iedade s i m p les: i nscr ição d o  ato const i tut ivo n o  Reg ist ro C iv i l  das Pessoas Jur íd icas do  
l oca l de sua  sede ,  acompanhada de  p rova da  i n d icação dos seus  adm i n istradores; 
e. No caso de  m i croempresa ou empresa de peq ueno porte: cert idão exped ida pela Ju nta Comerc ia l  ou 
pelo Reg istro C iv i l  das Pessoas Juríd icas , conforme o caso, q u e  com prove a cond ição de  m icroem p resa o u  
empresa de peq ueno  porte, nos termos do  a rt i go  8° da  I nstrução Normat iva n .  1 03 ,  d e  30 .4 . 2007 ,  do  
Departamento Nac iona l  de  Reg istro d o  Comérc io  - DNRC; 
f. No caso d e  cooperat iva: ata de  fundação e estatuto socia l  em vigor ,  com a ata da  assemb lé ia  que o 
ap rovo u ,  devidamente arqu ivado na  Junta Comerc ia l  o u  i nscrito n o  Reg ist ro C iv i l  das Pessoas Ju r íd icas da  
respect iva sede ,  bem como o reg istro de  q u e  t rata o a rt .  1 07 da  Le i  n .  5 . 764/1 971 ; 
g. No caso d e  empresa ou  soc iedade estrange i ra em fu nc ionamento n o  Pa ís: decreto de autorização. 

7.5.2.2 Regu lar idade f iscal e trabalhista :  
a. P rova de  i n scr ição n o  Cadastro Nac iona l  d e  Pessoas Jur íd icas ;  
b. P rova de reg u l a ridade com a Fazenda Nac iona l  (cert idão conj u nta ,  em i t ida pe la Secretar ia da  Receita 
Federa l  d o  B ras i l  e P rocu radoria-Gera l  da Fazenda  Nac iona l ,  q u a nto aos dema is  t r ibutos federais e à D ív ida 
At iva da  U n ião ,  por  e las  adm i n i strados ,  conforme a rt .  1° ,  i nc i so  I ,  do  Decreto n .  6 .106/2007) ; 
c. P rova de  reg u l a ridade com a Seg u ridade Soc ia l  ( l NSS) ;  
d. Prova de reg u lar idade com o F u n d o  de  Gara nt ia  do  Tempo de  Serviço (FGTS);  
e .  P rova de i nexistênc ia  d e  déb itos i nad imp l idos perante a Just iça do  Traba lho , med iante a ap resentação de  
cert idão negat iva o u  pos it iva com efe ito d e  negativa , nos termos d o  T ítu lo  VI I -A d a  Conso l idação das Le i s  do  
Trabalho,  ap rovada  pe lo  Decreto-Le i  n .  5 .452/1 943 ; 
f. P rova de i nscr ição no  cadastro de  contri b u i ntes estad u a l ,  relat ivo ao domic í l i o  o u  sede do  l ic i tante ,  
pert i nente ao seu ramo de  at ividade e com patível com o objeto d esta l ic i tação; 
g. P rova de  reg u l a ridade com a Fazenda  Estadua l  do  dom ic í l i o  o u  sede d o  l ic i tante.  

7.5.3 Caso o fornecedor sej a  cons iderado isento dos tr ibutos estad ua is  re lac ionados ao objeto l i c itatório, 
deverá comp rovar tal cond ição med iante a ap resentação de dec laração da Fazenda Estad ua l  do 
dom ic í l i o  ou sede do fornecedor ,  ou outra equ iva lente ,  na  forma da le i ;  

7.5.4 Caso o l i c itante detentor d o  menor  p reço sej a  m icroempresa , empresa de peq ueno porte ,  ou  
soc iedade cooperat iva enquadrada  n o  a rt i go  34 d a  Lei  n .  1 1 .488/2007 ,  deverá apresentar toda a 
documentação exig ida  para efe ito d e  com p rovação d e  regu l a ridade f isca l ,  m esmo que  esta 
ap resente a l guma rest r ição,  sob pena de  i nab i l i tação. 

7.5.5 Dec laração d o  l i c itante ,  se couber ,  t ratar-se de m icroempresa ou  empresa de peq ueno porte ,  
conforme modelo n o  A nexo 5; 

7.5.6 Ato const i tut ivo ,  estatuto ou  contrato soc ia l  em v igor ,  caso o representante lega l  da  empresa in tegre 
seu q uadro soc ietár io ;  

7.5.7 P rocu ração ,  j u ntamente com o ato const i tut ivo ,  estatuto ou  contrato soc ia l  em v igor ,  n o  caso do 
representante lega l  da empresa ser  p rocu rador; 

7.5.8 Dec laração q u e  não possu i em seu quad ro fu nc iona l  menores de  1 8  (dezoito) anos em traba l ho  
n ot u rno ,  per igoso o u  i n sa l ub re ,  m e nores d e  16  (dezesse is)  anos em traba lho a lg u m ,  sa lvo na  
cond ição de aprend iz a part i r  d e  14  ( quatorze) anos ,  confo rme Anexo 6 d o  ed ital; 

7.5.9 Dec laração ,  sob pena de i nc i d i r  nas  p u n i ções cab íve i s ,  re lat ivamente aos documentos exig idos 
n esta l ic itação ,  caso exista a pós a d ata d e  sua  em issão ,  alg u m  fato superven iente que  i m peça sua 
hab i l itação ,  na forma do art. 32, § 2°, da Lei n. 8 . 666/1 993 ,  conforme Anexo 7 do ed ital; 

7.5.1 O Dec laração de  Elaboração I ndependente de  P roposta ,  conforme mode lo constante no Anexo 8 d o  
ed i tal. 
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Q UALI F ICAÇÃO TÉCN I CA E ECONÔMICO-F I NANCE IRA 
7.6 Para efeitos de  com p rovação da q ua l if i cação téc n i ca, o part ic ipante d everá ap resenta r atestado(s )  de 
capac idade técn ica ,  exped ido(s)  em nome d a  e m p resa l i c i tante, fo rnec ido(s)  por pessoa j u r íd ica de  d i re ito 
púb l ico ou p rivado ,  que  com p rove (m)  o seu desem penho  em fornec imentos s i m i la res equ iva lentes a, no 
m ín imo ,  1 0% (dez por  cento) do q u ant itat ivo dos itens  obj eto deste Ed ita l.  

7.6.1 O (s) atestado(s) , devidamente d atado(s) e ass inado(s ) ,  deverá(ão)  ser em it ido(s )  em papel t imb rado 
do  em itente ,  devendo conter  o nome do  rep resentante lega l, cargo/fu n ção ,  te lefone  e/ou e-m a i l  da  
pessoa j u r íd ica; 

7.6.2 Caso o(s) atestado(s) não espec ifi que (m)  os q u a nt itat ivos d oes) fornec imento(s) ,  este(s)  deverá (ão) 
ser  ap resentado(s)  acompanhado(s)  das respectivas n otas fica is; 

7.6.3 Para efe ito de afer ição d o  percentua l  est i pu lado ,  se rão aceitos os somatórios de  atestados de 
capac idade técn ica expedidos em nome d a  empresa l i c itante. 

7.6.4 D u rante o certame ,  poderão ser req uer idos documentos com p robatór ios das i nformações 
constantes no(s)  atestado(s)  de capac idade técn i ca .  Cons ide ra r-se-ão documentos hábe is: 

a. Cóp ias d e  atas de  reg istros de p reços e/ou contratos, caso o em itente seja órgão  p ú b l ico; 
b. Cópias d e  notas fiscais, caso o emitente seja empresa privada ou de economia mista. 
7.7 Para efe itos de com p rovação da  q ua l if i cação econôm ico-f i nance ira, o l ic ita n te d everá a p resentar :  
a.  Cert idão Neg at iva exped ida pe lo  Ca rtór io D ist ri b u ido r  de Fa lênc ia e Recuperação J u d ic ia l  do  loca l  da  
sede  da  l ic i tante , com data d e  exped ição não s uper ior  a 60 (sessenta) d ias ,  q u a ndo não houve r p razo de 
va l idade exp resso n o  documento; 
b. Patrimôn io l íq u ido  contab i l izado de, no  m ín i m o ,  1 0% (dez por cento) do va lo r  total est imado do va lor  
g loba l  do  contrato, com p rovado por  me io  da ap resentação do  Ba la n ço patrimon i a l  d o  ú l t imo exerc íc io  soc i a l ,  
j á  ex ig ível e apresentado na forma da l e i ,  q u e  com p rove a boa  s ituação fi nance i ra d a  e m p resa, vedada a 
s u a  su bst itu ição por  ba lancetes ou  ba lanços p rovisórios, podendo se r  a tua l izados por í nd ices ofic ia is  qua ndo 
encerrados há ma is  de 3 (três) meses da d ata da ap resentação da p roposta. O Tri b u n a l  de J ust iça reserva
se o d i re i to de rea l izar  d i l igênc ias , a fim de e l u c i da r  q ua i squer  d úv idas acerca da capac idade técn ica e 
econôm ico-fi nance i ra d o  l i c itante ,  n os termos do a rt .  43 ,  §3° ,  d a  Le i  Federa l  n. 8 . 666/1 993.  

b.1 O ba lanço patrimon ia l  deverá esta r ass i nado pe lo responsável lega l  d a  em presa e pe lo  responsável 
por  sua  e laboração,  Contador  ou outro p rof iss iona l  eq u iva lente devidamente reg istrado no Conse lho 
Reg iona l  de Contab i l i dade. 

b.2 Se necessár ia a atua l ização do  ba lanço e do  patrimôn io  l í q u ido ,  deverá se r  ap resentado o memor ia l  
de cá lcu lo  correspondente , j u ntamente com os documentos em ap reço. 

b.3 O ba lanço patrimon ia l  deverá esta r reg istrado ou na Ju nta Comerc ia l  ou  no  Registro C iv i l  das 
Pessoas Ju ríd icas ou  no  S istema Púb l ico d e  Escri tu ração D i g ita l  - S P E D ,  para as e m p resas q ue 
ut i lizem o s i stema e letrôn ico d e  escr i tu ração e q u e  ten h a m  seus  documentos reg istrados n a  J u nta 
Comerc ia l .  

b.4 A boa  s ituação econô m ico-fi nance i ra da  e m p resa será ava l iada pe los  seg u i ntes i nd i cadores, obt i dos 
do ba lanço patrimon i a l  apresentado: 
b.4.1 Os í nd ices de L iq u idez Ge ra l  (LG) , L iqu idez Corrente (LC) , e So lvênc ia  G e ra l  (SG)  devem 

ser  ma io res q u e  1 , 00  ( um) ,  e res u l tantes da ap l icação das seg u i ntes fórm u las ,  em 
cumprim ento ao i tem 9 . 1 . 1 0. 1  do  Acórdão TCU n .  1.2 1 4/20 1 3  do  P lená r io: 

b.4.2 

b.4.3 

LG = 

SG = 

LC = 

ATIVO C I R C U LANTE + R EAL IZÁVEL  A LONGO P RAZO 

PAssívo C I RCULANTE + PAS S IVO "NÃO C I RCULANTE 
W�_ , 

ATIVO TOTAL 

PASS IVO C I RC U LANTE + PASS IVO NÃO C I RCULANTE 
ATIVO C I RCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
As fórm u las dos í nd ices contábe is refer idos deverão estar  devidamente ap l icadas em 
memor ia l  de cá lcu los j u ntado ao ba lanço , ca lcu lado com 2 (d uas)  casas dec i m a i s ,  sem 
a rredondamento. 
A fonte de i nformação dos va lo res cons iderados deverá ser o Ba lanço patr imOn;j/ 
apresentado n a  forma da  le i .  � .. 
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7.7.1 A Com issão de  Lic i tação não efetua rá o cá lcu lo  dos í nd ices exig idos n o  item 7.7 deste Ed ita l ,  o qua l  
deverá ser  efetuado e ass inado por  p rofi ss iona l  de  contab i l idade devidamente reg istrado ,  não sendo 
adm it ida a não apresentação dos í nd ices e do cá lcu lo  sob a a legat iva d e  que  os dados constam no  
ba lanço a p resentado .  

7.8 O Tr ib u n a l  d e  J ust iça se reserva o d i re ito d e  I-ea l izar out ras d i l ig ênc ias , a fim de e luc idar  qua isq uer  
d úv idas acerca da  capac idade técn ica e econôm ico-fi nance i ra d o  l ic i tante ,  nos termos do  a rt .  43 ,  §3°, da  Le i 
Federa l  n. 8 . 666/1993 .  
7.9 Os documentos d e  habi l itação d everão ser  apresentados d a  segu i nte fo rma: 

7.9.1 Obr igatori amente ,  d a  mesma sede, o u  sej a ,  se d a  matr iz ,  todos d a  matr iz ,  se  de a lg u m a  fi l i a l ,  todos 
da  mesma fi l i a l ,  com exceção dos documentos q u e  são vá l i dos tanto para matr iz como para todas 
as fi l i a i s .  A contratação será ce lebrada com a sede q u e  ap resentou a d ocumentação; 

7.9.2 Se  ap resentados em qua lque r  p rocesso d e  fotocóp ia ,  deverão ser obrigatoriamente a utent icados em 
C a rtór io ofic i a l ,  sob pena d e  não o fazendo ,  ser  cons iderada i nab i l itada no p resente processo 
l ic itatór io ,  conforme P rovimento do T J C E  n. 15/2008; 

7.9.3 Os documentos obt idos através d e  s ít ios ofic ia is  que  estej am cond ic ionados à ace itação v ia i nternet 
terão sua  a utent ic idade verificada pe lo(a) p regoe i ro(a) .  Os documentos d e  hab i l itação 
d i spo n ib i l izados pelos Órgãos com petentes em it idos por meio e let rô n ico através d a  rede m u nd i a l  de 
computadores ( i nte rnet), para fi n s  de  j u l gamento ,  serão cons iderados o ri g i na i s ,  não necess itando  de 
a utent icação n otar ia l .  Outross i m ,  se  os m esmos forem ap resentados através de cópias xerog ráficas ,  
estas deverão obrigatoriamente ser  a utent icadas em cartór io ;  

7.9.4 Dentro do  prazo de  va l idade .  Na h ipótese d e  n o  docu mento não constar expressamente o p razo de 
validade ,  este deverá ser  acom panhado  d e  dec laração o u  reg u l amentação do órgão em issor que 
d isponha  sobre sua  va l i dade .  Na a usênc ia  de  ta l  dec laração o u  reg u lamentação ,  o documento será 
considerado vá l i do  pe lo p razo de  30  ( tri nta) d i as ,  contados a part i r  da  data de  sua em issão.  

7.100(A) P regoe i ro(a) poderá também so l ic i tar or ig i na i s  de  documentos j á  a utent icados para fi ns de  
verificação, sendo  a empresa obr i gada  a ap resentá- los no  p razo de  2 (do is) d ias  úteis ,  contados a pa rt i r  da  
so l i c itação ,  sob pena d e  não o fazendo ,  ser  i nab i l i tada .  
7.11 Todas as  cert idões negativas ap resentadas d everão com provar a q u itação com os tr ibutos pert i nentes , 
as que  se encontram pos it ivas só serão acatadas se t ive rem o mesmo va lor  das negat ivas .  
7.12 Em se tratando d e  m ic roempresa o u  empresa d e  peq ueno porte ,  esta deverá apresentar todos os 
documentos ex ig i dos para efe i to de com p rovação da  reg u l a ridade f isca l ,  mesmo que estes ap resentem 
alg u m a  restr ição,  conforme determ i n a  o a rt .  43,  da Lei Comp lementar  n .  123/2006; 

8.2.1 Havendo  a l g uma  restr ição n a  comprovação da  reg u l a ridade f iscal  da  m icroempresa ou  empresa de 
pequeno  porte ,  será asseg u rado o p razo de  2 (do is )  d ias  úte i s ,  contados da  data em que  o 
p roponente fo i dec larado vencedor do  certam e ,  p ro rrogável por  i g ua l  período ,  a cr itér io da  
Adm i n istração,  para a reg u la r ização d a  sit uação q u e  deu  causa  à restr ição;  

8.2.2 A não regu la r ização n o  p razo p revisto n o  sub item a nter ior i m p l icará a decadênc ia  d o  d i re ito à 
contratação sem p rej u ízo das sanções previstas neste ed ita l .  

7.13 Constatando  o atend imento das exigênc ias p revistas n o  Ed ita l ,  o l i c itante será d ecla rado  vencedor ,  
sendo- l h e  adj ud icado o objeto d a  l i c itação pe lo(a)  p róprio(a)  p regoe i ro(a), na  h ipótese de i nexistênc ia  de 
recu rsos adm in ist rat ivos o u  pe la  Autor idade S uper ior ,  n a  h i pótese de  existênc ia de recu rsos ad m i n istrat ivos .  
7.14 Se o l ic i ta nte desatender  às  ex igênc ias p revistas neste i tem 7 (sete), o(a)  p regoe i ro(a) exam i na rá a 
ofelia s u bseq uente n a  ordem de c lass if icação ,  verif icando  a sua  aceitab i l idade e p rocedendo a sua 
hab i l i tação, repet i ndo  esse p roced imento s u cess ivamente ,  se for necessár io ,  até a a p u ração de uma  
p roposta q u e  atenda  ao ed ita l ,  sendo  o res pect ivo l i c itante dec larado vencedor. 

8. PED I DOS D E  ESCLARECIMENTOS E IMP U GNAÇÕES AO E DITAL 
8.1 Os ped idos de  escla rec imentos referentes ao p rocesso l i c itatór io deverão ser  enviados ao(à) 
p regoe i ro(a) ,  até 3 (três) d ias  úteis a nter iores à data fixada para abert u ra das p ropostas, exc l usivamente por 
me io  e let rôn ico ,  no endereço cp l . tjce@tjce .j u s .br ,  i nformando  o número deste p regão no  s istema do Banco 
do  B rasi l e o ó rgão i nteressado .  
8.2 Até 2 (dois) d ias  ú te is  a nter iores a d ata f ixada para abert u ra das  p ropostas, q ua lq uer  pessoa poderá 
i m p u g n a r  o p resente ed i ta l ,  med ia nte pet ição por  escrito , p rotoco l izad a  no  Tri b una l  de  J ust iça do  Estado do  
Ceará ,  n o  endereço constante n o  preâm b u lo d este Ed i ta l .  

8.2.1 Não serão conhec idas as i m p u g nações apresentadas fora do prazo legal e/ou s ubscritas por 
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representante não hab i l itado l ega lmente. 
8.2 .2  As respostas às i m p u g nações e os esc larec imentos p restados pe lo  P regoe i ro se rão entra n h ados 

nos a utos do p rocesso l i c itatór io e estarão d i spo n íveis para consu lta por  qua l que r  i nteressado .  
8.3 Caberá ao (à) p regoeiro(a) ,  aux i l iado(a) pe l a  área i n teressada, q uando  for o caso, decidir sobre a 
pet ição de i m p u g nação n o  p razo de  24 horas. 
8.4 Aco l h ida  a impug nação contra este Ed ita l ,  será des ignada  n ova d ata para a rea l ização do  certame, 
exceto se a a l teração não afetar  a form u lação das  p ropostas. 

9. RECURSOS A DMI N ISTRATIVOS 
9.1 Dec larado ° vencedo r, o p roponente que d esej a r  recorre r  contra dec isões d o(a) P regoe i ro(a), pode rá 
fazê- lo de i med iato e mot ivadamente, até 24 horas d a  m enc ionada dec laração ,  man ifesta ndo  sua  i n tenção 
com o reg istro da  s í ntese das  s uas razões, exc l us ivamente n o  â m b ito d o  sistem a  eletrôn ico, sendo- lhe  
conced ido p razo de  3 (t rês) d ias para ap resentar  por  escrito as  razões d o  recu rso, conforme ° a rt .  4 ,  i n ciso 
XVI I I ,  da Lei Federa l  n. 1 0 . 520/2002 , dev idame nte p rotoco lizadas no Tribu n a l  de  J ust iça do Estado do 
Ceará, no  endereço constante no p reâ m b u l o  deste ed i ta l .  Os dema is  l ic i ta ntes f ica m ,  desde logo, 
conv idados a ap resenta r contrarrazões em i gua l  n úmero de d ias ,  q u e  começarão a corre r  d o  térm i n o  do 
p razo do  recorrente . 
9.2 A fa lta de man ifestação im ed iata e mot ivada impo rta rá a d ecadênc ia  d o  d i re ito de recu rso. 
9.3 F ica asseg u rada aos l i c ita ntes vista i mediata dos a utos do P regão ,  com a fi n a l idade  de s u bsid i a r  a 
p repa ração de  recu rsos e de contra rrazões .  Os  referidos A utos estarão d i spon íveis na  sa la  da  Comissão de 
L ic itação do  T J C E .  
9.4 Não serão con h ec idos os recu rsos i ntem pest ivos ,  nem aco l h idas  razões ou  contra rrazões enviadas via 
fac-s í m i le ,  e-ma i l  e/ou te leg rama. 

9.4.1 Não serão conhec idos os recu rsos a p resentados fora d o  p razo lega l  o u  s ubscritos por  rep resentante 
não hab i l itado lega lmente o u  não ident ificado no  p rocesso pa ra responder  pe lo  p roponente .  

9.5 Não será conced ido  prazo para recu rsos sobre assu ntos m eram ente p rote latór ios ou  q uando  não 
j ust ifi cada a i ntenção de i nterpor o rec u rso pe lo  p roponente. 
9.6 O aco l h imento de  rec u rso importará a i nva l i dação apenas dos atos i n suscet íveis de a proveitamento .  
9.7 A dec isão em g ra u  de recu rso será defi n it iva e de la  d a r-se-á conhecime nto aos i nteressados ,  por  m eio 
de com u n icação via fac-s ím i l e/e-ma i l. 

10.DA A DJUD ICAÇÃO E H OMOLOGAÇÃO 
10.1 A adj ud icação dar-se-á pelo p regoe i ro quando  não ocorre r  interpos ição de  recu rsos. Caso cont rário, a 
adj udicação fica rá a cargo da  a utor idade com petente. 
10.2 A homo logação da l i c itação é de responsabi l i dade da autoridade competente e só  poderá ser rea lizada 
depo is  da adj ud icação do  objeto ao vencedor .  
10.3 O sistema gerará Ata c i rcu nstanc iada ,  na  qua l  estarão registrados todos os atos d o  p roced imento e as 
ocorrências re levantes. 

1i.CO NTRATAÇÃO 
11.1 O p resente ed i ta l ,  o termo de  refe rênc ia  e a p roposta de p reços serão pa rtes i n teg ra ntes da 
contratação .  
11.2 Qua ndo a adj ud icatária não  com p rova r as cond ições hab i l itatórias  cons ig nadas neste ed i ta l  e seus  
anexos , ou  recusar-se a receber  o i nstrum ento equ iva lente de  cont rato , poderá ser  convidado out ro lic i ta nte 
pe lo(a) p regoe i ro(a) ,  desde que  respei tada a ordem de  c lassificação ,  para depo is  de  com provados os 
req u is itos hab i l i tatór ios e fe ita a negoc iação, fi rm a r  a contratação .  
11.3 O va lo r  d o  contrato , não obriga o T J C E  a ut i l izar sua  tota l idade d u ra nte a execução d o  Contrato,  
podendo ocorrer ,  ao térm i no  de sua vigência sa ldo  não uti l izado. 
11.4 O fornec imento e a execução do  serviço contratado estão p revistos nos itens  7 (sete) e 8 (o ito) d o  
Termo d e  Referê ncia - A nexo 1 deste Edital .  
11.5 O local de entrega e os critér ios de recebimento do serv iço contratad o estão p revistos nos itens  9 
( nove) e 11 (onze) d o  Termo de Referên cia - A nexo 1 deste Edita l .  
11.6 De acordo com a Resol u ção d o  C NJ n .  7, de  1 8. 1 0 . 2005, é vedada a contratação de  empregados q u e  
sejam cônjuges ,  com pa n he i ros o u  pare ntes em l i n h a  reta ,  co latera l o u  p o r  afi n idade ,  até o terce i ro g rau ,  
i nc l us ive, de  ocupantes de  cargos de  d i reção e de  assessoramento ,  d e  m e m b ros o u  j u ízes vinc u l�do ... /S. ajo/ ; 
respectivo Tribuna l  (CO NTRATANTE). �. 
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12. DA GARANTIA CO NTRATUAL 
12.1 A CO NTRATADA deverá entrega r  n a  Cent ra l  de  Contratos d o  C O NTRATANTE ,  n o  prazo d e  1 0  (dez) 
d ias consecut ivos ,  contados a part i r  do receb imento da O rdem de Serv iço ,  a t it u l o  de ga ran t ia ,  a quant ia  
equ iva lente a 5% (c inco por  cento) d o  va lor  g loba l  do  contrato , cabendo- l he  optar dentre as moda l idades 
p revistas no  a rt .  56 ,  § 1 ° , d a  Lei n .  8 . 666/1 993 .  A g a rant ia  será d evolvida à C O NTRATADA somente depo is  
d o  cumprimento i nteg ra l das obrigações ass u m idas ,  i nc l usive reco l h imento de m u ltas e sat isfação de  
p rej u ízos causados ao C O NTRATANTE .  

12.1.1 Na garant ia  deve rá estar expresso p razo de  va l i dade s uper ior  a 90 ( noventa) d ias do  p razo 
contratua l ;  

1 2.1.2 O atraso n a  ap resentação d a  ga rant ia  s uperior  a 30  (tr inta) dias acarretará a resc isão u n i l atera l do  
contrato, sem p rej u ízo d a  m u lta p revista n o  i t em 16 (dezesseis) d o  Termo d e  Referênc ia - A n exo 
1 d este Ed ita l .  

12 . 2  Media nte so l ic itação ,  a ga rant ia  será devo lv ida no  térm i n o  d o  contrato e após cumpri me nto i ntegral  das 
obr igações ass u m idas , reco l h imento de m u ltas e sat isfação de  p rej u ízos causados ao Tribuna l  de J u stiça e ,  
q uando  em d i n he i ro ,  será atua l izada monetariamente ,  conforme d ispõe o § 4° ,  do  a rt .  56 ,  da Lei Federa l  n .  
8 . 666/1 993 .  
12.3 Caso haj a  ren ovação d o  cont rato o u  aj u ste d e  p reços , deverão ser  fe itas as adequações necessárias , 
q u a nto à vigência e cobert u ra ,  nos documentos de  ga rant ia .  

12.3 .1 A não ren ovação ,  tempestiva , d a  ga ra nt ia  do  contrato e nseja rá a retenção de pagamentos até  a 
reg u l a rização d o  respect ivo documento , i ndependentemente d a  ap l icação das sanções contratua is .  

12.4 A ga ran t ia ,  i nc l us ive na  m oda l idade seg u ro-garan t ia ,  poderá ser  u t i l izada para ressarc imento do  
C O NTRATANTE e para pagamento dos va lo res das m u ltas moratórias , m u ltas p u n it ivas e i nden izações 
devidas pela C O NTRATADA. 
12.5 Caso o va lor  da  ga rant ia  sej a  uti l izado no todo o u  em parte para o pagamento de m ultas ,  e la  deve ser 
comp lementada n o  p razo de  até 48 ho ras ,  contado d a  so l icitação do  Trib u n a l  de  J u st iça 
12.6 A não p restação de  ga rant ia  equ iva le  à recusa i nj ust if icada para a contratação,  caracterizando  
descum pr imento tota l  da  obrigação ass u m ida ,  f icando a adj ud icatá r ia s uje ita às pena l idades lega lmente 
estabe lec idas ,  inc l us ive m u l ta .  

13. DAS O BRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
13.1 As obr igações do  T J C E  estão estabe lec idas n o  i tem 13 (treze) d o  Termo d e  Referênc ia, constante 
n o  A nexo 1 d este Ed ital. 

14. DAS O BRIGAÇÕES DA CONTRATA DA 
14.1 As obr igações da contratada estão estabe lec idas no item 1 2  (doze) do Termo de Referênc ia ,  
constante n o  Anexo 1 d este E d ital .  

15.SA NÇÕES A DMI N ISTRAT IVAS 
15.1 Nos termos d o  a rt .  JO , da  Le i  Federa l  n .  1 0 . 520/2002 ,  os proponentes que ,  convocados dentro do p razo 
de va l i dade de  suas  p ropostas , não ce lebra rem o contrato , de ixarem de  entregar  ou apresentarem 
documentação fa lsa exig i da  n este Ed ita l ,  e nsej a rem o retardamento d a  execução d o  seu objeto , não 
ma ntiverem a p roposta , fa l harem ou fraudarem na  execução do  contrato, comportarem-se de modo i n idôneo 
ou  cometerem fraude  fisca l ,  f icarão im ped idos de  l ic i tar e contratar com o Estado do  Ceará e serão 
descredenciados d o  Cadastro Gera l  d e  Fornecedores d o  Estado d o  Ceará d a  SEPLAG/CE pe lo p razo d e  até 
5 (c i nco) anos ,  sem p rej u ízo das dema is  sanções p revistas neste Ed ita l e das dema is  com inações lega is. 
15.2 A L I C I TANTE VENCEDORA,  u m a  vez contratada ,  s uj e ita r-se-á , em caso de  inad imp lemento de suas  
obrigações , d efin idas n este I nstrumento o u  em outros q u e  o com plementem , às sanções e penal i dades 
ad m i n ist rativas, conforme prev isão n o  item 16 (dezesse is) , A nexo 1 - Termo d e  Referênc ia, d este 
Ed ita l ,  sem prej u ízo das sanções lega i s ,  descritas nos Arts .  86 a 88  da Lei n. 8 .666/1 993 e 
responsab i l idades civ i l  e c ri m i n a l .  
15.3 A s  m u ltas a q u e  se refere o item a nter ior ,  não im pedem q u e  a Adm i n istração resc i nda u ni latera lmente 
o contrato e ap liq u e  out ras  sanções , tudo conforme p revisão n a  Lei n .  8 .666/1 993  e a Le i n .  1 0 . 520/2002.  
15.4 Nen h u m a  sanção será ap l icada sem o dev ido processo adm i n i st rativo , opo rt u n izando-se defesa p révia 
ao i nteressado e recu rso nos p razos defi n idos em le i ,  sendo- l he  franq ueada v istas ao processo .  

16 . 00 PAGAMENTO 
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16.1 Os pagamentos serão rea l izados através d e  d epós ito bancár io ,  p referenc ia lmente, nas  agênc ias do 
Banco B radesco S/A ,  em até 30 (tr inta) d ias após o receb imento defi n it ivo dos p rod utos descritos, med ia nte 
ap resentação da fatu ra/nota fisca l ,  atestada pe las u n idades recebedoras e, também a ap resentação de 
cert idões q u e  comprovem a reg u l a ridade d a  empresa com o f isco Federa l ,  Estadua l  e M u n ic i pa l ,  FGTS , 
I NSS e déb itos t raba l h istas .  

16.1.1 A (s) nota (s)  f isca l ( is )  deve rá (ão) ser  em i t ida(s)  em nome d o  Tri b u na l  d e  J ust iça ou  de u m  dos seus  
fu ndos ,  de  acordo com a fonte d e  recu rsos i n d icada na  nota de e m penho .  

16.1.2 N e n h u m  pagamento isentará a empresa fornecedora das suas  responsab i l idades e obri gações 
assum idas na l i c itação. 

16.1.3 O Tr ib u n a l  de  J u st iça do  Ceará não se responsab i l iza por qua l que r  despesa bancá ria, nem po r  
q u a lquer  outro pagamento não p revisto n este Ed i ta l  e em seus  anexos . 

16.2 Caso seja  constatada a l g u m a  i rreg u l a ridade n a  documentação ,  será suspe n so o pagamento para as 
n ecessárias correções , com as  i nformações que m otivaram sua reje ição, contando-se o p razo para o 
pagamento a part i r  d a  data da sua  reg u l a rização. 
16.3 Não será conced ida,  em h ipótese a l gu ma,  a a ntecipação d e  pagamento dos c réd itos re lat ivos ao 
fornecimento do  prod uto ,  f ica ndo este con d ic ion ado ao ate n d i m e nto d a s  exig ê n c i a s  co nt idas no i tem 1 6 . 1  
deste Ed ita l .  

17. DOS RECURSOS F INANCE IROS E DOS R EAJUSTES 
17.1 Os recu rsos fi nance i ros correrão po r  conta d o  Tri b u n a l  d e  J ust iça d o  Estado do  Ceará - T J C E ,  te ndo  
como Fonte dos  rec u rsos os Recu rsos Ord i n á rios ,  nas  seg u i ntes dotações o rçamentá r ia s :  

04100061.02.122.500.21814.1500000.33903000.27000.1.20 
04200061.02.122.500.22576.1500000.33903000.27000.1.20 
04200101.02.122.500.22576.1500000.33903000.27000.1.20 

17.2 N e n h u m a  contratação será efetuada sem a p révia i n d icação d a  d ispon i b i l idade orçamentár ia .  
17.3 Os p reços serão fixos e i rreaj u stáve is, pe lo  período d e  1 2  (doze) meses .  

18.DA VIG Ê N C IA DO CONTRATO 
18.1 0 p razo de  vigênc ia do  contrato se rá d e  1 2  (doze) m eses,  contados d a  sua ass i nat u ra ,  podendo  ser 
p rorrogado por  i gua is períodos, med ia nte ad it ivo contratua l ,  na  forma e nos l i m ites estabe lec idos no a rt .  57 , 
da  Le i Federa l  n .  8 . 666, de  2 1  d e  j u n ho d e  1 993 .  
18.2  N a  contagem dos p razos, o d i a  do  começo é exc l u ído  e i nc l u íd o  o d i a  do  venc imento .  

19. D IS POSiÇÕES F I NA IS  
19.1 A presente l ic itação não importa necessar iamente em contratação, podendo  o Tr ibu n a l  de  J u st iça do 
Estado do Ceará revogá- Ia, no todo ou em parte ,  por razões de i nteresse p ú b l ico derivadas de fato(s )  
s uperven iente(s) com p rovado(s)  o u  a n u lá- Ia por  i l ega l i dade, de  ofíc io  ou  por  p rovocação ,  med ia nte ato 
escrito e fu ndamentado, d i spo n i b i l izado no s istem a  para con h ec imento dos pa rt i c ipantes da  l i c itação.  O 
Tri buna l  d e  Just iça d o  Estado d o  Ceará poderá ,  a i n d a ,  prorrogar, a qua l que r  tem po, os p razos para 
receb imento das p ropostas ou  para sua  abert u ra .  
19.2 A homologação do  res u ltado d esta l ic i tação não  i m p l icará d i re i to à contratação .  
19.3 As normas d isc i p l i nadoras da  l ic i tação serão sempre i nterpretadas em favor da  a m p l iação da d i sp uta 
e ntre os interessados ,  desde que não com p rometam o i nteresse d a  Adm i n istração, o pr i nc íp io  d a  i sonom ia ,  
a fi na l idade e a seg u rança da  contratação.  
19.4 Os l ic i tantes assumem todos os custos de  p repa ração e apresentação de  suas p ropostas e a 
Adm i n istração não será, em nen h u m  caso, responsáve l po r  esses custos , i ndependentemente d a  cond ução 
o u  do res u ltado d o  p rocesso l i c itatór io. 
19.5 O proponente é responsável pe la  fide l idade e leg i t im idade das  i n formações p restadas e dos  
documentos apresentados em qua lquer  fase da  l i c itação.  A fa l s i dade d e  qua lquer  documento apresentado 
ou  a i nverdade d as informações ne le  cont idas i m p l icará a imed iata desc lass if icação d o  p roponente que o 
t ive r  ap resentado ,  ou ,  caso ten h a  s ido  o ven cedor ,  a resc isão do  contrato o u  d o  ped ido d e  com p ra ,  sem 
p rej u ízo das dema is  sanções cabíve is .  
19.6 É facu ltado à (ao) P regoe i ra (o)  o u  à a utoridade s u per ior ,  e m  qua l que r  fase  d a  l i c itação, a p romoção de 
d i l i gênc ia  dest i nada a esc larecer o u  a com p lementa r a i n strução d o  p rocesso l i c itatór io ,  vedada a i n c l u são 1 
poster ior  d e  documentos q u e  dever iam constar ob r igator iamente na  p roposta e n a  d ocumentaçã� j 
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19.7  Os p roponentes i nt imados para prestar qua isquer  esc la rec imentos ad ic iona is  deverão fazê- lo no  p razo 
determ inado pe lo (a) P regoe i ro(a) ,  sob pena de desc lass if icação/i nab i l i tação .  
19.8 O desatend imento de exi gênc ias forma is  não  essenc ia is  não im portará n o  afastamento do  p roponente ,  
desde que sej a  poss ive l a afer ição d a  sua  q u a l if icação e a exata com p reensão d a  sua proposta . 
19.9  As dec isões referentes a este processo l i c itatór io poderão ser  com u n icadas aos p roponentes por 
q ua lquer  meio de  com u n icação que com p rove o receb imento o u ,  a i nda ,  med i a nte pub l icação no D iá rio  da 
J u st iça do  Estado do  Ceará .  
19.10 Na contagem dos p razos estabe lec idos neste Ed ita l ,  exc l u i r-se-ão os d ias  de  i n ic io  e i nc l u i r-se-ão os 
d ias de venc imento.  Os  p razos estabe lec idos neste ed ita l  se i n ic iam e se vencem somente em dia de 
exped iente no  Tri b una l  de J u st iça d o  Estado d o  Ceará .  
19.11 O d esatend imento de  ex igênc ias formais  não  essen cia is  não importará o afastamento do  l ic i tante ,  
desde que seja  poss ível o a p roveitamento d o  ato ,  observados os pr i nc íp ios da isonomia e do i nteresse 
púb l ico.  
19.12 Em caso de d ivergênc ia  entre d i sposições deste Ed ita l  e d e  seus a nexos ou demais peças q u e  
com põem o p rocesso p reva lecerão as deste Ed ita l .  
19.13 A part ic i pação do  l i c itante nesta l i c itação imp l ica em aceitação de todos o s  termos d este Ed ita l ,  e a 
i nobservâ nc ia  de q ua lquer  dos itens  descritos ne le  é d e  tota l responsab i l i dade dos part ic ipantes .  
19.14 Q ua lquer  i nformação fornec ida  por  te l efone  não  terá caráter forma l .  
19.15 A existênc ia de preços reg i strados não obr iga o Poder J ud ic iá rio Estadua l  a fi rmar  as contratações 
nas q u a nt idades est imadas no  Anexo 1 deste E d ita l ,  f icando- l h e  fac u ltada a ut i l ização de outros me ios ,  
respei tada a leg is lação re lat iva à s  l ic i tações ,  sendo  assegu rada ao benefic iá rio  do  Reg ist ro ,  a p refe rênc ia  d e  
contratação em i g ua ldade d e  cond ições.  
19.16 O foro des ignado para j u lgamento de q ua isquer  q uestões j ud ic ia is  resu ltantes deste Ed ita l  será o de 
Forta leza , Cap ita l  do  Estado do  Ceará ,  cons iderado aque le  a que está v incu lado o P regoe i ro .  
19.17 É vedado ao  servidor  dos órgãos e ent idades da  Adm i n istração P ú b l ica Estad ua l ,  i nc l us ive 
F u ndações i n st it u ídas e/ou mant idas pe lo  Poder  P ú b l ico ,  pa rt ic ipar  como l ic i tante ,  d i reta ou i nd i retamente ,  
por  s i  o u  por i nterposta pessoa , dos p roced imentos l i c itatór ios d i sc ip l i nados pe la Lei n .  1 0 . 880/1 983 .  
19.18 De acordo com a reso l ução n .  7 ,  de  1 8  d e  ou tubro de  2005 ,  do C NJ ,  é vedada a contratação de  
empregados que  sej a m  cônj uges ,  companhe i ros o u  pare ntes em l i nha  reta ,  colatera l  ou  por afi n idade ,  a té  o 
terce i ro g ra u ,  i nc l us ive , de  ocupantes de  cargos d e  d i reção e d e  assessoramento ,  de membros ou  j u ízes 
vi ncu lados ao respect ivo Tr ibu n a l  (CONTRATANTE) . 
19.19 Toda a documentação apresentada fará parte dos a utos d a  l i c itação e não será devolvida ao 
l ic i tante ,  a inda que se t rate d e  o ri g i na is. 
19 .20 Havendo  d ivergênc ia  ent re as  especif icações da descrição dos itens  n a descrição do  l i c itações-e do 
Banco do . B ras i l  S .A . , Contrato e o ut ros , p reva lecerão as  descri tas no  Termo de Referênc ia .  
19.21 No j u l gamento das p ropostas e da  hab i l itação , o P regoe i ro poderá sanar  e rros ou fa l has  que não 
a lterem a s u bstânc ia  das p ropostas ,  dos documentos e s u a  va l idade ' j u ríd ica ,  med iante despacho 
fu ndamentado ,  reg istrado em ata e acess íve l a todos ,  atri b u i ndo- lhes va l i dade e eficác ia para fi ns  de 
hab i l i tação e c lass if icação . 
19.22 Os casos om issos e não p revistos neste Ed ita l  serão resolv idos pe lo(a) P regoe i ro(a) do  TJ C E ,  nos 
termos da  Leg is laçã..:;. pe . ent
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ESTA D O  D O  C EARÁ 
P O D E R  J U D I C IÁ R I O  

TRI B U N A L  D E  J U STiÇA 
AS S ES S O R I A  DE C E RI M O N I A L  

TERMO D E  REFERÊNC I A  
CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS ARRANJOS FLORAIS 

1 .  OBJ ETO 
1 . 1 O presente i n stru m e nto tem p o r  o bjeto a contratação de e m p resa 
especi a l i zada para p re stação do s e rv iço de fornec im ento de arranjos e f l o re s  
n atu rais para orname ntação d e  eventos/s o l e n idad e s  i n st i tu c iona is  p rom ovidas 
pe lo Pod e r  J ud ic iár io  d o  Estad o d o  Ceará ,  confo rme espec if icações constantes 
neste Termo de Referênc ia  e An exo . 

2 .  J U STI F I C ATIVA 
2 . 1  Ate n d e r  s o l e n idades p ro m ov i d as p e l o  P o d e r  J u d ic iár io  d o  Estado d o  Ceará ,  

n o  q u e  tan g e  ao fo rn e c i m e nto de a rranjos  e f l o re s  como forma de p roporc ionar  
aspecto estét ico ag radáve l aos loca is  onde são rea l izados os eventos ofi c i a i s  
o rga n i zad os por  e ste Pod e r, b e m  como homenagear  auto r i d ades e 
p e rsona l idades d u rante estas s o l e n idades ,  q u a n d o  n ecessár i o ;  

2 . 2  P o r  f i m ,  a moda l idade d e  L ic itação s u g e ri d a  é o P regão E l et rôn ico , em 
conform i d ad e  com a Le i Fed e ra l  nO 1 0 . 5 2 0 , d e  1 7/07/2002 , e c o m  a a p l i cação 
s u b s i d i ár ia da lei  nO 8 . 666 de 2 1  de j u n h o  de 1 993 e suas a l teraçõ e s ,  te n d o  em 
vi sta o o bjeto se t ratar de bem com u m ,  c uj o s  pad rões de q u a l i d a d e  podem ser  
objet iva m e nte d ef in idos ·  p e l o  e d ita l ,  p o r  m e i o  d e  especif icações usua is  n o  
m e rcad o .  

3 .  DOC U M E N TAÇÃO PARA HAB I LI TAÇÃO 
3 . 1  C o m p rovação d e  capac idade técn i ca do l i c itante , m e d iante a p resentação 
de atestado forn e c i d o  p o r  pessoa j u ríd ica de d i re i to . p ú b l i co ou p r ivado ,  q u e  
ateste have r a l i c itante p restad o o u  estar p restand o  serv iços com pat íve i s  com o 
o bj eto d este Te rmo d e  Referê n c i a ,  e a i n d a  d e m a i s  d o c u m e ntos ex i g i d o s  n o  
Ed ita l ;  
3 . 2  Caso a l i c itante n ã o  possua s e d e  o u  rep resentante e m  F o rta leza ,  d everá 
apresentar d eclaração com p ro m etendo-se a se  i n sta lar  em 20 d i as ,  a contar d a  
ass i n atu ra d o  contrato . 

4.  C RITÉRIO DE J U LGAMENTO 
4 . 1  M e n o r  P reço G loba l . 

5. V I G Ê N C I A  
5 . 1  A p re stação d o  serviço objeto d este Te rmo d e  Refe rên c i a  te rá i n íc io  n a  data d a  

ass i n at u ra d o  seu contrat o ,  com v i g ê n c i a  d e  1 2 (d oze) meses .  



6 .  C U STO ESTIMADO DO CONTRATO 
6 . 1  O contrato fo i est i mado em R$ 6 1 . 27 6 , 6 4  ( sessenta e um m i l ,  d u zentos e 
setenta e se is  rea is e sessenta e q u atro centavos) , con s iderando a p revisão de  
consumo nos  eventos d o  Pod e r  J u d ic iár i o ,  bem como os  quant itat ivos 
contratados nos 3 (t rês) ú lt imos anos (20 1 3-20 1 5) ,  acrescidos d e  uma margem 
d e  seg u rança para  eventos excepc iona is  o u  não previs íve i s .  O va lo r  da  cotação 
foi rea l i zado com e m p resas do m ercado ,  confo rme espec if icação constante nos 
autos do  p rocesso ,  confo rme (anexo 2) . 

6 . 2  O va lo r  d o  contrato , n ão ob r iga o T J C E  a ut i l i zar  sua tota l i dad e  d u rante a 
execu ção d o  Contrato , podendo  ocorrer, ao térm ino  d e  sua v igênc ia  sa ldo não 
u t i l izado .  

7 .  D O  FO R N E C I M E NTO E EXE C U ÇÃO D O  S E RViÇO 
7 . 1  O fo rnec imento e a execução dos  serv iços decorrentes d este Termo de  
R efe rênc ia  se rão fe itas d e  acordo com as necess idades e conve n i ên c ias deste 
Tri buna l  de J u st i ça do Estad o do Ceará .  

7 . 2  Quando da  so l i c itação 72 (setenta e d u as) ho ras antes d o  serviço em it ida 
pe lo Cer i mon ia l ,  esta i nformará a d ata, ho ra e l oca l  d o  evento para a entrega ou 
m ontage m  dos  arranjos ;  

7 . 3  A contratada d eve possu i r  tod o  o equ i pamento , pessoal  e mate r ia l  
n ecessár ios para atende r  às espec i f icações dos  serv iços objeto deste term o ;  

7 . 4  A contratada executará o serv iço objeto deste Termo c o m  a montag em 
dos  arranjos ,  observand o  as ex igên c ias cont idas n este documento ; 

7 . 5  Todos os m ate r ia is  n ecessár ios ,  eq u ipamentos ,  ferramentas e dema is  
custos d i retos e i n d i retos n ecessár ios para a execução e entrega dos serv iços 
serão por  conta d a  contratada .  

8 .  DESC RiÇÃO D O  F O R N E C I M E NTO 
8 . 1  Descr ições e espec if icações con stam no A N EXO 1 d este Term o .  

9 .  LOCAL D E  E NTREGA 
9 . 1  Os arranjos serão e ntreg ues  nos loca is  d e  execução i nd i cado pe lo  contratante 

cer imon ia l  onde  o Pod e r  J u d ic iá r io  do Estado do Ceará p romoverá 
eventos/so len idades i n st i tuc iona is ,  ta is com o :  Pa lác io da  J u st iça,  Fó rum C lóv is 
Bevi láqua ,  Esco la  Super io r  da  M ag i strat u ra do Estado do Ceará ,  Corregedor ia  
Gera l  d a  J u st iça e dema is  loca is ,  n a  reg ião m etropo l i tana de  Forta leza.  A lém da 
ent rega d e  coroas de f lo res e m  Forta leza e na  á rea metropo l itana ex :  Jard i m 
Metropo l i tano para ocas iões fú neb res  d e  i nte resse deste Tri buna l , confo rme 
especif icações con stantes n este Termo de Referênc ia .  

\ -�_.-
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1 0 . DO CONTROLE DA EXEC U ÇÃO \" " . , >/ 
1 0 . 1  A execu ção dos serv iços prestados será aco m panhada e f isca l i zada' pel e--' 
Cer imon ia l  d o  Tribuna l  d e  J u st iça d o  Estado d o  Cea rá ,  q u e  cert if i cará a execução 
ou i nexecu ção do Cont rato , e a q u e m  com pet i rá anotar em reg i stro p ró p ri o  e 
com u n icar a Centra l  d e  Contratos e Convên ios d o  Tr ibuna l  d e  J u st iça do  Estado 
d o  Ceará toda e qua lqu e r  ocor rênc ia  e i rreg u la r idad e re lac ionada com a execução 
do Contrato para adoção d as p rovidênc ias cab íve i s .  

1 1 .  DO R E C E B I M E NTO DOS S E RViÇOS E DOS MATERIA IS 
1 1 . 1 A entrega dos  mate r ia is  e a rea l i zação d os serv iços se rão efetuados n o  
loca l  d e  rea l i zação d o  evento/so l e n idade conform e d eterm i n ad o  pe lo  
Ce r imon ia l  do  T J C E ;  

1 1 . 2 A CO NTRATADA d everá m ontar a s  estrutu ras dos  ar ranjos ,  8 (o ito) ho ras 
antes do i n íc io  d e  cada evento ,  o u  no tem p o  e m  que o Cer imon ia l  d eterm i nar ,  e 
desmontar apenas ao f i na l  do  evento/so len idad e ,  devendo  garant i r  a qua l idade 
dos arranjos d u rante o pe ríodo dos  evento s .  As co roas d e  f lo res d eve rão ser  
entregues com antecedênc ia  m ín i ma d e  2 (d uas) h o ras do  i n íc io  d o  ve ló r i o .  
Caso o Cer imon ia l  so l i c ite a co roa n o  m o m ento d o  ve lór io  a cont ratada d eve rá 
fazer a entrega da co roa antes d o  térm i n o  d o  mesmo ;  

1 1 . 3 A responsab i l idade pe lo  receb i mento dos  serv iços e mater ia is  f icará a 
cargo d o  Cer imon ia l  d o  T J C E ,  q u e  e m i t i rá u m  atesto d o  fo rn ec i mento ,  
mensa lmente . 

1 2 . DAS O B R I GAÇÕES DA CONTRATADA 
Caberá à contratada,  para a perfe ita execução do o bjeto contratua l :  

1 2 . 1  Responsab i l i zar-se i ntegra lm ente pe los  serv iços contratados ,  n o s  termos 
da l eg i s lação v igente ;  

\:- .  , . 

1 2 . 2  I n d icar p reposto para re lac ionar-se com o Tr i buna l  d e  J u st iça do  Estado do  
Ceará como responsáve l pe la  execução d o  o bj eto ; 

\§l 
, I 

" 
1 2 . 3  Mante r, d u rante toda a execução do  contrato , com pat ib i l i dade com as 
obrigações por ela assu m idas ,  nas m esmas con d i ções q u ando  da hab i l i tação e 
qua l if i cação exig idas na  l i c itação ; 

1 2 . 4  N ão pode rá a contratada ,  sob q ua lq u e r  h ipótese , t ransfe r i r  a te rce i ros  a 
responsab i l i dad e  pe la  execu ção d os se rv iços ,  o bjeto deste Termo d e  
Refe rênc ia ;  

1 2 . 5  Com u n icar, no  p razo d e  48 (quarenta e o ito) h o ras ,  po r of íc io  ou  através do 
e-ma i l  cerimon ia l@tjce .jus .b r. fatos o u  anorma l i dades  q u e  venham a 
p rejud icar a perfe i ta execu ção dos se rvi ços ;  

1 2 . 6  I n stru i r  o seu preposto quanto à n ecess idade d e  acatar a s  or ientações d o  
Tri buna l  d e  Just iça d o  Estado d o  Ceará;  

1 2 . 7  Em v irtude  d a  natu reza d a  p restação d o  serv iço , que req ue r  o p ronto 
aten d i m ento , a contratada deve rá ter sed e ,  escr itó r io  o u  rep resentação na 
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c idad e  de  Fortal eza o u  reg ião metropo l itana;  'f1:t , _ <W' � 
1 2 . 8  P rovidenc iar  todos os  recu rsos e i nsumos  necessanos ao perfe�;r:';;;:. 

!I 
c u mpr imento d o  o bj eto cont ratado ,  d eve n d o  estar i nc l u ídas no  p reço proposto � 
todas as d espesas com mate r ia i s ,  a l imentação , equ i pamento ,  i nsu mos ,  mão d e  � 
o b ra ,  fretes ,  em balag e n s ,  segu ros ,  im posto s ,  taxas ,  tar ifas, sa lár ios e dema is  � 
d espesas n ecessár ias à pe rfeita execução dos serv iços ; I 
1 2 . 9  Respon sab i l izar-se pe los  e n cargos t raba lh i stas , p revidenc iár ios , f isca i s e 
comerc ia is , resu ltantes d a  execução d o  Contrato ; 

1 2 . 1 0  Executar os  fo rnec imentos e p restar os  se rv iços ,  n os termos p ropostos , 
assu m i n d o  in te i ra responsab i l idade pe lo  f ie l  c u m p ri m ento das o b r igações 
pactuadas , ut i l i zando  p rod utos d e  boa qua l idad e ,  com f lo res n ovas e ar ranjos  
natu ra i s  sob pena d e  respon sab i l i zação pe lo  seu descu mpr imento , a l ém d a  
troca d e  m ate r ia l ; 

1 2 . 1 1  Manter  e m  d i spon i b i l idade pe lo  menos 4 o u  5 t ipos de f lo res  ou  rosas 
. desc r i tos no AN EXO 1 deste Te rmo de Refe rênc ia ,  para q u e  o C O NT RATA N T E  

p o s s a  d ete rm i n a r  aq u e l e s  q u e  se rão ut i l i zad o s  e m  cad a eve nto/so l e n i d ad e ;  

1 2 . 1 2 Su bstit u i r  d entro do  p razo i nd i cad o para montagem da estrutu ra ,  
observand o-se o h o rár io  q u e  antecede o i n íc io  d o  evento ; 

1 2 . 1 3  Responsab i l izar-se pe lo  reco l h i m e nto d e  mate r ia l  após a rea l ização do  
evento/so l e n id ad e ;  

1 2 . 1 4  A cont ratada f i ca respon sáve l p o r  env iar  o rçam ento p o r  cada o rdem de  
fo rnec i m e nto receb ida ,  pe lo  Cer im o n ia l  e m  até 24 h o ras após  a rea l i zação do  
ped ido .  

1 3 . DAS O B R I GAÇÕES D O  C O NTRATANTE 
1 3 . 1  N ot i f icar a CONTRATADA, po r  esc r ito , re lat ivamente a qua lque r  
i r regu lar idad e ,  fa l ha  ou  i m perfe ição e ncontrada na execução dos serv iços 
p restad os ,  para q u e  sejam adotadas med idas corretivas necessár ias ; 

1 3 . 2  Efetuar  o pagam ento d a  CO NTRATADA d e  aco rdo com o i tem 1 4  deste 
Te rmo de Refe rê n c ia ;  

1 3 . 3  P restar as i nfo rmações e esc la rec i mentos que ven ham a ser  so l i c i tados '
:� 

pe los e m p regados da  C O NTRATADA ;  ?) 
1 3 . 4  So l i c itar por  m e i o  d o  seu representante reu n ião p révia ,  antes da rea l i zação 
do evento , com a eq u ip e  da CO NTRATADA q u e  part ic ipará do evento , para dar  
as or ientações  que se f izerem necessár ias ; 

1 3 . 5  Promover o acompanhamento e a f isca l i zação dos serviços sob re os 
aspectos q uant itat ivos e qua l itat ivos ,  an otand o  e m  reg i stro própr io as fa l has 
d etectadas e com u n i cando à CO NTRATADA as oco rrên c ias de q ua isqu e r  fatos 
q u e ,  a seu cr i té r io , exijam med idas por  parte da  C O NTRATADA; 



/.,.-,_ •.. ,.�.,, �, 

/: .\ ! C (.'0, / " . - , �� 
! ' \ / r.- i \ 

1 3 .6 Exped i r  as O rdens  d e  Fornec im ento com a antecedênc ia  m ín ik6ac
: : ae- c' �;�:',l 

48 (q uarenta e o ito) h o ras da  d ata d e  rea l i zação d o  evento , sa lvo c o roà8::�;d.e ,·:;_;>·/ 
f lo res q u e  podem ser  so l ic i tadas com 4 (q u at ro) ho ras d o  i n íc io  d o  ve l ó r i o ;

" ' "  

1 3 .7  Eventua lmente , os serv i ços pod e rão ser  so l ic itad os com p razo menor  que  
o est i pu lado ac ima ,  caso em q u e  se rão negoc iadas e ntre o T J C E  e a 
C O NTRATADA as con d i ções d essa p restação d e  serv iços ;  

1 3 .8  Cance lar  as  O rdens  d e  Fornec imento/Serv iço ,  m ed iante com u n i cação a 
CONT RATADA, não cabendo qua lque r  ônus  ao contratante caso o 
cance lamento seja efetuado com antecedênc ia  m ín i m a  d e  24 ho ras d a  d ata 
p revista para rea l i zação do evento/so len idad e .  

1 4. DO PAGA M E N TO 
1 Os pagamentos serão rea l izados através d e  d epós ito bancár i o ,  d evendo 

as fatu ras ou notas f isca i s ,  refe rentes aos  serv iços p restados serem entregues ,  
dev idamente atestado pe lo (s) seto r (es) com petentes (s) d este Tri bunal de 
J u st iça .  Essas (s) notas (s) f i sca l  ( í s) (/fatu ras (s )  d everá(ão) ser  em it i das (s) em 
n o m e  do F u n d o  Espec i a l  d e  Reapare l h a m e nto e M od e r n ização d o  J u d i c i á ri o ,  
C N PJ N° 4 1 . 655 . 846/000 1 -47 .  

1 4. 2  Fica a CO NTRATADA c iente de que ,  quando  d o  pagamento , d eve rá s e r  
comprovada a sua regu lar idade perante o S i stema d e  Seg u r idade Soc ia l  ( I  NSS)  e Fundo 
d e  Garant ia por  Tem p o  d e  Serv iço ( FGTS) e déb itos traba l h i stas (C N DT) , ass i m  como as 
Fazendas Fede ra is ,  Estad ua l  e M u n ic i pa l , e j untados aos autos os com provantes 
pert i nentes.  

1 5 . DO REAJ U STE DOS PREÇOS 
1 5 . 1  Os p reços serão f ixos  e i r reaj u stáve i s ,  pe l o  pe ríodo d e  1 2 (d oze) meses . 

1 6 . PE NALI DAD ES E SANÇÕES 
1 6 . 1  O descu mpr imento d e  p razos e cond ições d e  ate n d i m ento , a i n exe c u ção tota l 

o u  parc ia l  pode rá a j u ízo d a  f isca l i zação e d a  Ad m i n i st ração d o  Trib u na l  d e  J u st iça do  
Estado d o  Ceará ,  acarretar a ap l i cação d e  san ções.  As  sanções d escr itas abaixo p od e rão 
ser ap l i cad as de fo rma d ist inta ou  cumu lat iva: 

a) Advertênc ia ;  
b) M u ltas :  

b . i )  d e  0 , 3% (t rês déc imos po r  cento) po r  ho ra d e  atraso ,  sobre o va lo r  d o  
evento em q u e  ocorreu o atraso , i nj u st i f i cado na p restação d o  serv iço ; 

b .2 )  d e  1 O% (dez por  cento) sob re o va lo r  g l o ba l  d o  objeto l i c itad o ,  e m  caso 
de  i n execu ção total  do  pacto ; 

c) Suspen são temporár ia d e  part i c ipar  em l i c itação e i m ped i mento d e  contratar 
com a Ad m i n i st ração , pelo p razo d e  até 5 (c i n co) anos ;  

d )  Dec laração d e  i n i done idade para l i c itar ou  contratar  com a ad m i n ist ração 
púb l i ca,  enquanto perd u rarem os mot ivos d eterm i nantes da p u n ição ou até q u e  seja 
p romov ida a reab i l itação perante a p róp ri a  autor idade qu e  ap l icou a pena l i dade . 



1 7 . DA RES C I SÃO 
1 7 . 1  O i n ad i m p l e m ento das c l á u s u las e co n d ições p revistas n o  Cont rato ,  p o r  

d a  C O NT RATADA, asse g u rará ao C O NT RATANTE d o  D i re ito d e  d á - l o  por  resci n d i d o  
med iante n ot if icação através d e  of íc io  e ntreg u e  d i retam ente ou p o r  v i a  posta l , c o m  p rova 
de rece b i m ento ; 

"' 

1 7 . 2  O cont rato será re sc i n d i d o ,  m ed i ante fo rmal izaçã o ,  asse g u rand o o 
cont rad itó r i o  e a a m p l a  d efes a ,  n o s  s e g u i ntes casos ,  p resentes n o  art 78 d a  
8666/93 ; 

1 7 . 2 . 1 Atraso i nj u st if i cad o ,  a j u ízo d a  Ad m i n istração , n a  execu ção d o s  
s e rvi ço s  contratado s ;  

1 7 . 2 . 2  Para l i sação d o s  serviços sem j u sta cau sa o u  p révi a  auto r ização d a  
Ad m i n i st ração ; 

1 7 . 2 . 3  S u bco n t ratação total o u  parc i a l  d o  o bj eto d este Te rmo d e  R efe rê n c i a ,  
asso c i ação da C O NT RATADA c o m  outre m ,  ce s são ou tran sfe rê n c i a tota l o u  
parc i a l  b e m  co m o  da fu são , c i são e i n c o r p o ração , sem p révia auto r ização d o  
contratante . 

Fo rtaleza-C E . ,  22 d e  feve rei ro d e  20 1 7 . 

((-" "-_,�:\�:>L/<"-;0-,-:'-j '-.'.�<�.�� Silvio'de Paiva Rib eiro 
C H E F E  DA ASS ESSORIA D E  C E RIMON IAL DO T J C E  



LOTE ÚN ICO 
ITEM I DESCRiÇÃO DO QTD 

I MAT E RIAL 

1 Botão de rosa emba lada  com 2 5 0  
pape l  ce lofa ne e l aço de f ita I sem esp i n hos 

2 Arranjo com f lores trop ica is  1 5  
p a ra centr i n h o  de mesa  com 
ve l a  (conv idados)  (4 flo res)  
t rop ica is  

3 Arranj o  com flo res n o b res pa ra 1 5  
centr i n h o  de mesa com (4 
f lores) t rop ica is  

4 Arranjo com f lores t rop ica i s  2 0  
p a ra p ú l p i to ( 1 2 flo res)  60cm 
com p ri m e nto x 80cm 
a l tu ra , base descartáve l 

5 Arranjo com flo res nob res pa ra 1 0  
p ú lp i to  ( 1 2  fl ores) 60cm 
com p ri m e nto x 80cm 
a ltu ra , base descartáve l 

6 R a m a l h ete com 1 2  rosas 1 0  
(core s  mesc ladas)  , 

7 Arranjo com f lo res t rop ica is  30 
j a rd i ne i ra de chão p a ra mesa 
d i retora , com (24 flores) 1 , 20m 
com pr ime nto x 80cm a l t u ra 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de LicitaçãO 

AN EXO 2 DO E DITAL 
ESPEC IF ICAÇÕES E O RÇA M E NTO D ETALHADO 

EMPRESA A E M P RESA B EMPRESA C 

VALO R VALOR VALOR VALO R VALO R VALOR 
U N IT .  TOTAL U NIT .  TOTAL UN IT .  TOTAL 

R$ 1 3 , 00 R$ 3 . 2 5 0 , 0 0  R$ 1 2 , 0 0  R$ 3 . 0 0 0 , 0 0  R $  1 3 , 0 0  R$ 3 . 2 5 0 , 0 0  

R$ 55 ,00  R$ 8 2 5 , 0 0  R$ 50 ,00  R$ 7 5 0 , 0 0  R $  5 5 , 0 0  R$ 8 2 5 , 0 0  

R$ 6 5 , 00 R$ 9 7 5 , 0 0  R$ 60 ,00  R$ 9 0 0 , 0 0  R $  65 ,00  R$ 9 7 5 , 0 0  

R$ 220 ,00  R$ 4 . 4 0 0 , 0 0  R $  200 ,00  R$ 4 . 0 0 0 , 0 0  R $  220 ,00  R$ 4 . 4 0 0 , 0 0  

R$ 280 ,00  R$ 2 . 8 0 0 , 00 R$ 280 ,00  R$ 2 . 8 0 0 , 0 0  R $  280 ,00  R$ 2 . 8 0 0 , 0 0  

R$ 1 20 , 0 0  R$ 1 . 2 0 0 , 0 0  R$ 1 1 0 , 0 0  R$ 1 . 1 0 0 , 0 0  R $  1 20 , 00 R$ 1 . 2 0 0 , 0 0  

R$ 290 ,00  R$ 8 . 7 0 0 , 0 0  R $  280 ,00  R$ 8.40 0 , 0 0  R $  290 ,00  R$ 8 . 7 0 0 , 0 0  

P regão Eletrôn ico n ,  4/2 0 1 7  
Contratação de empresa especia l izada e m  arranjos flo ra i s ,  

M É DIA M ÉDIA 
U N I TÁRIA TOTAL 

R $  1 2 ,66  R$ 3 . 1 6 6 , 6 6  

R $  5 3 , 3 3  R$ 8 0 0 , 0 0  

R $  6 3 , 3 3  R$ 9 5 0 , 0 0  

R $ 2 1 3 , 33 R$ 4 . 2 6 6 , 6 6  

R $  280 , 0 0  R$ 2 . 8 0 0 , 0 0  

R $ 1 1 6 , 6 6  R$ 1 . 1 6 6 , 6 6  

R $  286 , 66 R$ 8 . 6 0 0 , 0 0  
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1 0  

1 1  

1 2  

1 3  

Arranj o  com flo res nobres 
j a rd i n e i ra d e  chão pa ra mesa 
d i retora , com (24 f lores) 1 , 20m 
compr ime nto x 80cm a l t u ra 

Arra nj o com f lores t rop ica is  
para co l u n a  ( 1 8  flo res)  

Arra nj o com fl o res nobres pa ra 
col u n a  ( 1 8 flo res) 

Arranj o  com f lores t rop ica is  
para arranj o  d e  ba lcão ( 1 0  
flores)  

Arranj o com flo res n o b res p a ra 
a rranjo d e  ba lcão ( 1 0  flores) 

Arranj o  flo ra l ,  t ipo C O R OA com 
90 cm de d i â m etro 
ap roxi m a d a m e n te ,  I 
cocle,c ioceda, com fi o c a , ! 
natu ra is ,  sendo rosas ,  
ca láb r ias  e m a rg a r idas ,  f ita de  
cet im com letras d o u radas  pa ra i 
m e nsagem (ta m a n h o  G)  

I 

VALOR TOTAL 

25 R$ 330 ,00  

1 6  R$ 270 ,00  

1 2  R$ 320 ,00  

30 R$ 1 20 , 00 

3 0  R$ 1 80 , 00 

30 R$ 480 ,00 

I I 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de  LicitaçãO 

R$ 8 . 25 0 , 0 0  R $  320 ,00  R$ 8 . 0 0 0 , 0 0  R$ 3 3 0 , 0 0  

R$ 4 . 3 2 0 , 0 0  R$ 2 7 0 , 0 0  R$ 4 . 3 2 0 , 0 0  R$ 2 7 0 , 0 0  

R$ 3 . 84 0 , 0 0  R $  320 , 00 R$ 3 . 8 4 0 , 0 0  R$ 320 ,00  

R$ 3 . 6 0 0 , 0 0  R$ 1 30 , 00 R$ 3 . 9 0 0 , 0 0  R$ 1 20 , 0 0  

R$ 5 . 4 0 0 , 0 0  R$ 1 80 , 00 R$ 5 . 4 0 0 , 0 0  R$ 1 80 , 0 0  

R$ 1 4 . 4 0 0 , 0 0  R $  450 , 00 R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0  R $  480 ,00  

R$ 8 . 2 5 0 , 0 0  R $  326 ,66 R$ 8 . 1 6 6 , 6 6  

R$ 4 . 3 2 0 , 0 0  R $  270 ,00  R$ 4 . 3 2 0 , 0 0  

R$ 3 . 8 4 0 , 0 0  R$ 320 ,00  R$ 3 . 8 4 0 , 0 0  

R$ 3 . 6 0 0 , 0 0  R $  1 23 , 33 R$ 3 . 7 0 0 , 0 0  

R$ 5 . 4 0 0 , 0 0  R$ 1 80 , 0 0  R$ 5 . 4 0 0 , 0 0  

R$ 1 4 . 4 0 0 , 0 0  R $  4 ( 0 , 00 R$ 1 4. 1 0 0 , 0 0  

R$ 6 1 . 276 ,64 

O b s .  1 :  Os va l o re s  c o n s t a n te s  n a  c o l u n a  " va l o r  u n i tá r i o "  e " va l o r  tota l "  re p r e s e n ta m  i n fo r m a ç ã o  a o  l i c i t a n t e  q u a nto a o s  l i m ites m á x i m os p o r  i te m ,  e s t i m a d o  p e l o  

T ri b u n a l ,  s eg u n d o p e s q u i s a  d e  m e rc a d o .  

O b s .  2 :  N a  p r o p o s ta d o  l i c i t a n t e  d e v e rã o  s e r  m a n t i d a s  a s  i n fo r m a ç õ e s  c o n sta n te s  n a s  c o l u n a s  " I t e m " ,  " D e s c r i ç ã o "  e "Qtd " ,  d e ve n d o  p re e n c h e r  a s  c o l u n a s  " va l o r  

u n itá r i o "  e " va l o r  tota l " ,  c o m  a s u a  p ro p osta d e  p r e ç o s ,  o bs e rva n d o  o s  l i m i tes m á xi m os u n i t á r i o s  e tota i s  i n fo r m a d o s .  

O b s .  3 :  F l o re s  t ro p i c a i s : h e l i c o n i a s ,  p a n a m ás ,  ze n z i b e r, e s t re l í c i a ,  h i b i s c o ,  o r q u í d e a ,  p l u m é l i a s ,  a l p í n i a s ,  bastõ e s  d o  i m p e ra d o r, a n t ú r i o s ,  a ba c ax i s  o r n a m e n ta i s .  

O b s . 4 :  F l o re s  n o b re s :  ros a s ,  l i ri o s ,  g é r b e ra s ,  c o p o  d e  l e i te ,  l í s i a n i h u s ,  g i ra s s o l ,  a s t ro m é l i a s ,  g i ps o f i l a ,  c ravo,  c rav í n a ,  c e reje i ra ,  c h u v a  d e  p ra t a .  

P n::;qao E l etrôn ico n .  4 /2 0 '1 7  
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COluissão  Pennanente de Licitação 

A N EXO 3 DO ED ITA L  
MOD E LO D E  A P RESENTAÇÃO D E  PROPOSTA D E  P REÇOS 

[ ITEM DESCRiÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 1  

1 2  

1 3  

otã o d e  rosa sem e m ba lagem 

otão  d e  rosa  emba lada  co m pape l  ce l ofa n e  e l a ço 

B 

B 
d e fita 

�-�---

A 
c 

rra n Jo d e  fl o res trop ica is  p a ra centr i n h o  d e  mesa 
o m  ve la  (convidados)  (4 fl o res trop ica is ) .  

A 
( 

rra nj o com fl o res  n o b res p a ra centri n h o  d e  mesa  
convidados)  com 4 flores n o b res .  

A 
6 
d 

rra nj o com fl ores trop ica is  p a ra p ú l p ito ( 1 2 flo res)  
O cm co m pri m ento x 80 cm a l t u ra ,  base 
esca rtáve l .  

a m a l h ete c o m  1 2  rosas (cores mesc ladas) .  

rra njo com fl ores t rop ica is  J a rd i n e i ra d e  chão  p a ra 

R 

A 
m 
m 

esa d i retora ,  com flo re s  t rop ica is  (24 flo res)  1 , 20  
com p ri m e nto x 80 cm a l t u ra .  

-,,-.- --

rra njo com flores nobres j a rd i n e i ra d e  chão  p a ra A 
m 
x 

esa d i retora , co m (24 fl ores) 1 , 20 m com pr imento 
80 cm a l t u ra .  

--- - ---------- ----------

rra njo com flo res trop ica is  p a ra c o l u n a  ( 1 8  flo res) .  

rra nj o c o m  flo res nob re s  p a ra co l u n a  ( 1 8  fo res) .  
- --- - --- ---- -- -- - --- -------- --- - -- --------------� .. _-".-------- -- ------
rra nj o com flo res  t rop ica is  p a ra a rra njo de ba lcão  A 

( 1 0  Flo res ) .  

rra nj o com flo res nob res p a ra a rra nj o de ba lcão  A 
( 1 0  flo res ) .  

-- -----

R a m a l h ete com 08 l í rios .  

A 
a 

rra nJ o flo ra l ,  t i po  COROA com 90 cm d e  lm etro 
p roxi m a d a m e nte , confeccionadas  com l res 

1 4  n atura is  sendo  rosas ,  ca lábr ias  e m a rg a ri das ,  f ita 
e cet im com d 

( ta m a n h o  G ) .  
l etras d o u radas pa ra 

TR I B U N A L  DE J U STiÇ A  DO ESTA D O  DO C EARÁ 
C O M I SSÃO D E  L I C I TAÇÃO 
ReI.  P R EGÃO N. __ /20 1 7 . 

P rezados S e n h o re s ,  

� m  

__ o 

250 

250 

1 0  

1 0  

1 0  

1 5  

25 

20 

1----- - ---
1 0  

1 0  

25 

20 

1 0  

1 0  

R$ 

R$ 

R$  

R$  

R$  

R$ 

R$ 

R$  

R$  
R$ 

R$  

R$  

! - Apresenta m o s ,  e m  atend i m e nt o  a o  E d i t a l  e m  e p i g ra fe ,  a s e g u i nte proposta d e  p re ç o :  

R$ 

R$ 

! R$ ; 
R$ 

R$ 

R$ 

R$  
._ .. 

R$ 

R$ 
R$  

R$  
. .  _ .. -

R$ 

R$ 

R$ 

VALOR TOTAL i R$ 

Decl a ra m o s  q u e  esta p roposta corre s p o n d e  exata m e nte às exi g ê n c i a s  cont idas no E d i t a l  e seus Anexos , às q u a i s  ader imos 
fo rm a l mente ; 
I I  - E m presa : 
Razão Soci a l :  
C N PJ / M F  Tel/Fax:  
E n d e reço:  C E P :  C i d a d e :  U F :  
E n d e reço E l etrôn ico (e-m a i l ) :  
I I I  - D a d o s  d o  R e p resenta nte Leg a l ,  res p o nsável p e l a  a s s i n at u ra d o  Contra t o :  
N o m e : 
C a rg o :  
E n d e reço :  C E P  C i d a d e : U F :  
C a ri o  I d e n t .  n O . :  Expe d i d o  por :  C P F :  
I V  - P razo d e  Va l i d a d e  d a  Propost a :  

L o c a l  e d ata  Ass i n at u ra ci o re p resentante l e g a l  d a  e m p re s a  

P regão Eletrônico n .  4/2017 
Contratação de e m p resa especia l izada em a rranjos fl o rais. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de LicitaçãO 

AN EXO 4 D O  E D I TA L  
R E C I B O  D E  R ETI RADA D O  E D I TAL P E LA I NT E R N E T  

PREGÃO E LETRÔ N I C O  N.  __ /20 1 7 

OBS 1: Visando a poss ib i l i dade d e  com u n icação fut u ra e ntre este Tri b u n a l  de  J u st iça e essa em presa,  
so l ic i tamos de  Vossa Senhor ia ,  p reencher  o form u lá rio d e  rec ibo d e  ret i rada d o  Ed ita l pe la  I nternet e remetê-lo 
à Com issão Permanente de L ic itação por  m e io do fax (085) 320 7- 7098 ou 3207- 7 1 00, a ntes do  i n íc io  da 
sessão.  

OBS 2 :  CASO O ED ITA L  S EJA RETIRA DO NO SITE DO www. l i c itacoes-e. com . b r  ESTA EXIG Ê NCIA NÃO 
É N E CESSÁRIA.  

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) : 

CNPJ N. : 

E ND E REÇO: 

E-MAI L: 

FONE/FAX:  

C I DADE :  

ESTADO: 

P ESSOA RESPONSÁVEL :  

I I DE NT I DADE :  

Ret i ramos , através do  acesso à pág i na  ..:..:w..:..:w�w;,:,, _________ , nesta data , cópia  d o  Ed ital nO 
/20_ , do T J C E .  

_____________ d e  _____ d e  2 0 1 7 .  
(Local) ( Data) 

Ass i natu ra do L ic itante 

1 9  
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

AN EXO 5 D O  E D I TA L  
M O D ELO D E  D E C LARAÇÃO D E  M I CRO E M P RESA O U  E M P RESA D E  P E Q U E N O  P O RTE 

(PAPEL T I M B RADO DO P ROPON ENTE) 

DECLA RAÇÃO 

(nome /razão soc ia l) 
_. __________ -,-__ :--:-:-__ :--_________ ---,-' i nscrita n o  

C N P J  n .  por  i nterméd io  d e  s e u  representante lega l  o(a) 
S r(a) portador(a) d a  carte i ra de  ident idade n .  

e C P F  n .  , DECLARA, sob a s  sanções ad m i n istrat ivas 
cab íve is e sob as penas d a  l e i ,  ser  (m icroempresa e empresa d e  pequeno  porte) nos termos da  
leg is lação v igente , não possu i ndo  nenhum dos imped ime ntos p revistos no  §4°, do  art i go  30 ,  d a  Le i  
Com p lementar  n .  1 23/2006.  

Loca l  e d ata 

Ass i n atu ra do  l i c i tante/representante lega l  
(Nome e carg o) 

Ao S r. 
F ra n c is c o  S i ré d s o n  Tava res R a m o s  

P res i d e n te d a  C o m is s ã o  P e rm a n e nte d e  L i c itação d o  T J C E  

20 
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ESTADO D O  CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Perm a n ente de LicitaçãO 

A N EXO 6 DO E D ITA L 
M O DELO DE D E C LA RAÇÃO D E  Q U E  NÃO EMPREGA M E N O R  

PREGÃO ELETRÔ NICO N .  _/2 0 1 7 

DECLA RAÇÃO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , i nscrita no  CNPJ n . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , po r  i nterméd io  d e  seu  re p res e ntante 
leg a l  o(a)  S r(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , po rtador  (a)  d a  Carte i ra de  I dent idade n . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e do CPF n O 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  DECLARA, para fi n s  do  d isposto n o  i nc iso V do  a rt .  27 d a  Lei  n .  8 . 666 ,  d e  2 1  de 
j u n ho de  1 993 ,  acresc ida pe la  Le i  n .  9 . 854 ,  d e  27 de  ou tub ro d e  1 999 ,  que  não emprega menor  de dezoito 
anos em traba l ho  not u rno ,  per igoso o u  i n sa l ub re e não emprega menor  de dezesse is  anos .  

Ressa lva : emprega menor ,  a part i r  d e  q uatorze anos ,  n a  cond i ção de  ap re n d iz ( ) . 

( DATA) 

( NOM E) 

(Observação :  em caso afi rmat ivo , ass i na la r  a ressa lva ac ima) .  

Ao S r. 
F ranc isco S i rédson Tavares Ramos 
P res idente da Comissão Perman ente d e  L ic i tação do T J C E  

2 1  
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

A N EXO 7 DO E DITA L  
M O DELO DE DECLARAÇÃO D E  I N EXIST Ê N C IA D E  FATOS I M P ED ITIVOS SUP ERVEN I E NT E  À 

HA B I L ITAÇÃO 

A e m p resa ________________________ ( razão soc i a l ) ,  i n scr i ta com o 
C N PJ n .  p o r  i n term é d i o  d o  s e u  re p resentante l e g a l  
________________________ , p o rta d o r  d a  C a rte i ra d e  I d e n t i d a d e  n O  
__________ e d o  C P F  , D E C LA RA ,  p a ra fi n s  d e  h a b i l i tação n o  
P regão E l etrô n ico n .  __ /20 1 7 ,  e m  c u m p ri m e nto a exi g ê n c i a  co n t i d a  n o  a rt i g o  3 2 ,  p a rág rafo 2 °  d a  L e i  
n .  8 . 666/ 1 993 ,  n ã o  a p resentar  fato i m ped i t ivo e s u p e rve n i e n te à s u a  h a b i l i taçã o ,  esta n d o  c i e n te d a  
o b r i g ação d e  d e c l a ra r  ocorrê n c i a s  poste r iore s .  

F o rta leza , __ d e  ________ d e  20 1 7 . 

E m p resa P ro p o n e nte 

Ao S r. 

F ra n c is c o  S i ré d s o n  Tava res R a m os 

P res i d e n te d a  C o m issão P e rm a n e nte d e  L i c itação do T J C E  

22 
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ESTADO D O  CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

AN EXO 8 D O  E D I TA L  
M O DE L O  D E  D E C LARAÇÃO D E  E LA B O RAÇÃO I N D E P E N D ENTE D E  P R O P OSTA 

[ I D E N T I F I CAÇÃO C O M P L E TA DO R E P R E S E N TA N T E  DA L I C I TA N T E ] , como re p rese n ta n te 
d evi d a m e nte c o n st i tu ído d e  [ I D E N T I F I CAÇÃO C O M P L ETA DA L I C I TA N T E ]  ( d o rava n te d e n o m i n a d o  
[ L i c i ta nte] ) ,  p a ra fi n s  d o  d i s posto n o  i t e m  7 . 5 . 1 0  d o  E d i ta l  d o  P re g ã o  E l et rô n ico n .  _/20 1 7 ,  d e c l a ra ,  
sob a s  p e n a s  d a  l e i ,  e m  e s p e c i a l  o a rt .  299 d o  C ód i g o  P e n a l  B ras i l e i ro ,  q u e :  

A o  S r. 

a) a proposta a n exa fo i e l a borada d e  m a n e i ra i n d e p e n d e n te [ p e l o  L i c i ta n te] , e q u e  o conte ú d o  
d a  p ro posta a n exa n ã o  fo i ,  n o  tod o  o u  e m  p a rte , d i reta o u  i n d i reta m e n t e ,  i n fo r m a d o  a ,  
d i scut ido c o m  o u  rece b i d o  d e  q u a l q u e r  o u tro p a rt ic i p a n te pote n c i a l  o u  d e  fato d o  P re g ã o  
E l etrô n i co n .  _/20 1 7 , por  q ua l q u e r  m e i o  o u  p o r  q u a l q u e r  pessoa ; 

b) a i ntenção d e  a p resentar  a p ro posta a n exa n ã o  fo i i n fo r m a d a  a ,  d i s c u t i d o  com o u  rece b i d o  d e  
q u a l q u e r  o u t ro pa rti c i pante pote n c i a l  o u  d e  fato d o  P re g ã o  E l etrô n i co n .  _/20 1 7 , p o r  
q u a l q u e r  m e i o  o u  p o r  q u a l q u e r  pessoa ; 

c) n ã o  te n to u ,  p o r  q u a l q u e r  m e i o  o u  p o r  q u a l q u e r  pesso a ,  i n fl u i r  n a  d e c i s ã o  d e  q u a l q u e r  o u t ro 
part i c ipa nte pote n c i a l  o u  d e  fato d o  P re g ã o  E l et rô n i co n .  _/20 1 7 q u a n to a p a rt i c i p a r  o u  
n ã o  d a  refe ri d a  l ic i taçã o ;  

d )  o co n te ú d o  d a  p ro posta a n exa n ã o  s e rá ,  n o  tod o o u  e m  p a rte , d i reta o u  i n d i reta m e n te ,  
co m u n icado a ,  o u  d i s c u t i d o  com q u a l q u e r  o utro p a rt i c i p a n te pote n c i a l  o u  d e  fato d o  P re g ã o  
E letrô n ico n .  _/2 0 1 7 a ntes d a  adj u d i cação d o  o bj eto d a  refe r i d a  l i c i taçã o ;  

e )  o conte ú d o  d a  p ro posta a n exa n ã o  fo i ,  n o  t o d o  o u  e m  p a rte , d i reta o u  i n d i reta m e nte , 
i n formado a ,  d i sc u t i d o  com o u  rece b i d o  d e  q u a l q u e r  i n te g ra nte d o ( a )  Tri b u n a l  d e  J u st i ça d o  
Esta d o  d o  C e a rá a n tes d a  a b e rt u ra ofi c i a l  d a s  p ro posta s ;  e 

f) está p l e n a m e n te c i e n te d o  teor  e da exte n s ã o  d esta d e c l a ração e q u e  d eté m p l e n os p o d e res 
e i n fo rm a ções p a ra fi rmá-I a .  

______ , e m  _d e 
________ 

d e  
__ _ 

( [RE P RESE NTANTE LEGAL D O  L I C ITANTE N O  Â M B ITO DA L IC ITAÇÃO,  C O M  
I D E NTIF ICAÇÃO C O M P L ETA] ) 

F ra n c isco S i rédson Tava res Ramos 
P res ide nte d a  Com issão P e rm a n ente d e  L ic itação d o  T J C E  

2 3  
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de LicitaçãO 

A N EXO 9 D O  E D I TA L  
M I N UTA D O  C O NTRATO 

CONTRATATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPEC IALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
S ERViÇOS DE FORN ECIMENTO D E  ARRANJOS 
E F LORES N AT URAI S  PARA ORN AMENTAÇÃO 
D E  EVENTOS/SOLEN I DADES I N ST ITUC IONAIS 
PROMOVI DAS P E LO PO DER JUDIC IÁRIO DO 
ESTADO DO C EARÁ, E Q U E  E N TRE S I  
C E L E BRAM O TRI B UNAL D E  J USTiÇA DO 
EST ADO DO C EARÁ E A EMPRESA 

( P rocesso 
Ad m i n ist rativo n .  _________ ,) . 

CT N .  /201 7  

O T R I B U NAL D E  J U ST iÇA D O  ESTADO D O  C EARÁ, s i tuado n o  Centro Adm i n istrat ivo Governador V i rg í l i o  
Távora ,  D ist rito de  São José do Cam beba em Forta leza - CE ,  i nscr i to n o  CGC sob o n úmero 
09 .444. 530/000 1 -0 1 , do ravante denom i nado s im p lesmente d e  T J C E  ou C O NTRATANTE,  neste ato 
rep resentado por seu S uper intendente da Área Adm i n istrat iva , , e pe lo(a)  Chefe d a  , 
Assessor ia de  Cerimon i a l ,  , e  a empresa ,  
__ -:--_---, ___ ---, __ -,-_' rep resentada neste ato por 

_______ ---, ___ --:-:::-=-__ 

portador da  carte i ra d e  ident idade n .  C P F  n .  
-=-:-=-c:----:-----:---- ----- ' com endereço n a  , i nscrita n o  
C N P J  sob o n ú mero , daq u i  por  d i ante ,  s imp lesmente ,  denom inada 
CONTRATADA, pactuam o p resente Contrato , q u e  se regerá pe las Le is Federa is  n .  1 0 . 520 ,  d e  17  de  j u l ho  de  
2002 ,  e n .  8 .666 , de  2 1  d e  j u n ho d e  1 993 ,  e suas  a lterações poster iores .  

1 " , ,', ) , '  " "  :;;, , · '·' )�\ii.\ éltfU$ul!: Prim,eJta:i:l)a;FiU:lCJiuljéri�çaQt��i�I'�; .,,}L ' , ·  • •  i�� . .,�;�;j�,ti��f: R\l�r , .;�:�< ;\I 
F u ndamenta-se o p resente I n st rumento na p roposta a p resentada pe la  CONTRATADA e no resu ltado da 
L ic i tação rea l izada sob a moda l i dade P regão E let rô n ico n .  _/20 1 7 , devidamente homo logada pe lo 
Superin tendente d a  Área Adm i n ist rativa e pe lo Chefe d a  Assessor ia d e  Cerimon ia l  d o  Tri buna l  de J u st iça do  
Estado d o  Ceará ,  t udo  em conform idade com as d ispos ições da  Le i  Federa l  n :  1 0 . 520/2002 e da Le i  Federa l , 
n .  8 . 666/1 993 ,  com suas a l terações e atua l izações poster iores , e o p rocesso adm i n i st rativo n .  

O O bjeto deste I n st ru m e nto cons iste na  contratação d e  e m p resa es pecial izada para p restação d o  serviço 
de  fornec i mento de arranjos e f lo res nat u rais para o rnamentação de eventos/so le n idades 
i nst ituc ionais p ro m ov idas pe lo Poder Jud ic i á ri o  do Estado do Ceará , confo rme espec ificações cont idas 
no E d ita l  do P regão E letrôn ico n .  _/20 1 7  e seus anexos , bem como nos Anexos deste 
Cont rato , todos ,  partes i nteg rantes do  mesmo .  

Pará g rafo Ú n ico - A prestação dos serviços obedecerá ao est i pu lado n este Contrato , bem como às 
d i spos ições ass u m idas n a  p roposta fi rmada pe la CONTRATADA, d i ri g i da  ao CONTRATANTE , 
i ndependentemente da t ranscrição ,  a qua l  faz parte i nteg ra nte e com p lementar deste Contrato , no que  não o , 
contrar ie .  

I , .' 
São obr igações das partes no  respect ivo contrato: 

§ 1 °  DO CONTRATA N T E :  
I .  Not ificar a CO NTRATADA, p o r  escri to ,  re lat iva mente a q ua lquer  i rreg u lar idade ,  fa l ha  ou  i m perfe ição 

encontrada na  execução dos serviços p restados ,  para que sejam adotadas med idas corretivas 
n ecessárias ;  
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I I .  Efetua r  o pagamento d a  CONTRATADA d e  acordo com a Cláusu l a  Sexta d este Ed i ta l ;  
I I I .  P resta r as i nformações e esc la rec i mentos q u e  ven h a m  a s e r  so l ic itados pe los e m p regados d a  

CONTRATADA; 
IV.  So l ic i tar  por  meio do  seu rep resentante reu n ião p révia ,  a ntes d a  rea l ização d o  evento ,  com a eq u i pe  

da  C ONTRATADA que  part i c ipará do  eve nto , pa ra dar  as or ientações que  se  fize rem necessári as ;  
V.  P rom over o acom panhamento e a f isca l ização dos seNiços sobre os aspectos q u a nt i tat ivos e 

q u a l itat ivos ,  anotando  em reg ist ro p róp rio  as fa l has  detectadas e com u n ica ndo à C O NTRATADA a s  
ocorrênc ias d e  q u a i s q u e r  fatos q u e ,  a seu  cr i téri o ,  exij a m  med idas  por  parte  da  CONTRATADA;  

VI . Exped i r  as  O rdens  de Fornec imento com a a nteced ênc ia  m ín i m a  de  48  h o ras  d a  d ata de  rea l ização 
d o  evento ,  sa lvo coroas de  flo res que podem ser  so l ic i tadas com 4 (quatro) ho ras do  i n íc io  do ve lór io ;  

VI I .  Eventua lmente ,  os seNiços pode rão ser  so l ic i tados com p razo menor  que  o est i pu lado ac ima ,  caso 
em que  serão negoc iadas en t re o T JCE e a C O NTRATADA a s  cond ições dessa p restação de 
seNiços ; 

Vl I l . Cance la r  as O rdens  d e  Fornec imento/SeNiço ,  m ed i a nte com u n icação a CONTRATADA,  não  
cabendo  qua lq uer  ónus  ao cont ratante caso  o cance lamento seja  efetuado com a ntecedênc ia  m ín i m a  
de  24 horas da  data p revista pa ra rea l ização do  evento/so len idade .  

§ 2°  DA CONTRATADA: 
Caberá à contratada ,  para a perfe ita execução do  obj eto cont rat ua l :  

I .  Responsab i l iza r-se i n teg ra lmente pe los seNiços cont ratados ,  nos  termos d a  leg is lação v igente ;  
I I .  I nd icar  p reposto para re lac ion a r-se com o Tr ibu na l  d e  J ust iça do  Estado d o  Ceará como responsável 

pe la execução do  objeto ; 
I I I .  Manter ,  d u rante toda a execução do contrato , com pat i b i l i dade  com as obr igações po r  e la  ass u m idas ,  

nas mesmas  cond ições quando  d a  hab i l itação e q u a l if icação ex ig idas  n a  l ic i tação;  
IV.  Não pode rá a C O NTRATADA, sob qua l que r  h i pótese ,  t ra n sferi r a terce i ros a responsab i l idade pe la 

execução dos seNiços , obj eto deste Contrato ;  
V.  Com u n icar ,  no  p razo d e  48 hora s ,  por  ofíc io o u  através d o  e-m a i l  ceri m o n ia l@tj ce . j u s . b r .  fatos ou  

a norma l i dades que  ven ha m  a p rej ud ica r  a perfei ta execução d os seNiços ;  
VI . I nstru i r  o seu p reposto quanto à n ecess idade de acata r as  or ientações d o  Tri b u n a l  d e  J u st iça do  

Estado d o  Ceará ;  
VI I .  Em v i rt ude  da  natu reza da  p restação do  seNiço ,  que req u e r  o pronto aten d i m e nto ,  a contratada 

deverá ter  sede ,  escritó r io o u  rep resentação na  c idade d e  Forta leza o u  reg ião  m etropo l i ta n a ;  
VI I I .  P rovidenc ia r  todos o s  rec u rsos e i n s u m os necessá r ios ao perfe ito c u m pr imento do  objeto cont ratad o ,  

d even d o  estar  I N CLU íDAS N O  PREÇO p ro posto todas a s  despesas com materi a i s ,  
a l i m e ntação, eq u i pamento,  i n s u mos,  mão d e  o bra , F RETES,  e m ba lagens ,  seg u ros,  impostos ,  
taxas , ta rifas ,  sa lá rios e dema is d es pesas n ecessár ias à perfe ita execução d os serv i ços;  

IX .  Responsab i l izar-se pe los e ncargos t raba lh istas , p revidenc iá rios , f isca is  e comerc ia i s ,  res u ltantes da  
execução do Contrato ;  

X .  Executar os fornec imentos e p resta r os seNiços , nos termos p ropostos ,  ass u m i nd o  i n te i ra 
responsab i l idade pe lo fie l  c u m pr imento das ob r igações pactuadas ,  ut i l iza ndo  p rod utos d e  boa 
qua l i dade ,  com flores novas e a rranjos  n atu ra i s  sob  pena de  responsab i l ização pelo seu  
desc u m p rimento ,  a lém d a  t roca d e  m ater ia l ;  

X I .  Manter em d i spon i b i l idade pe lo  menos  4 (quatro) o u  5 (c i nco) t ipos de  flo res o u  rosas descri tos n o  
AN EXO I deste Contrato , pa ra q u e  o CONTRATANTE possa determ i n a r  aque les q u e  serão  u t i l izados 
em cada evento/so len idade ;  

X I I .  S u bst it u i r  dent ro do  p razo i nd icado para montagem da  estrutu ra ,  obseNando-se o ho rár io  q ue 
a ntecede o i n íc io  do  evento ;  

X I I I . Responsab i l iza r-se pe lo  reco l h im ento de m ater ia l  após a rea l ização do  evento/so len idade ;  
X IV .  A contratada f ica responsável por  e nv iar  o rçamento por  cada o rdem d e  fornec imento receb i da ,  pe lo  

Cerimon i a l  em a té  24 horas após a rea l ização d o  ped ido .  

§ 1 °  Os a rra njos serão ent regues nos loca i s  de  execu ção i nd icado pe lo  contratante cerimon i a l  onde  o 
Poder  J u d ic iá rio  do Estado d o  Ceará p romoverá eventos/so len idades i n st it uc iona i s ,  ta i s  como :  Pa lác io  
da  J ust iça , Fórum C lóvis Bevi l áq u a ,  Esco la S uper ior  da  Mag istratu ra d o  Estado do  Ceará ,  
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Corregedoria Gera l  d a  J u st iça e dema is  loca i s ,  n a  reg ião metropo l itana  de  Forta leza . A lém da  ent rega 
d e  coroas d e  flo res em Forta leza e n a  á rea met ropo l itana ,  ex: Ja rd im  Met ropo l itano  para ocas iões 
fúnebres d e  in teresse d este Tri b u n a l ,  conforme espec if icações constantes neste Contrato. 

§ 2° A ent rega dos m ateria i s  e a rea l ização dos serviços serão  efetuadas no loca l de  rea l ização do 
evento/so len idade conforme d eterm inado  pelo Cerimon i a l  do T J C E ;  

§ 3 °  A C O NTRATADA d everá m onta r as estrutu ras d o s  a rranjos , 8 (o ito) ho ras antes do i n íc io de cada 
evento ,  ou  no  tem po em que o Cerimon ia l  d eterm inar ,  e d esmontar apenas ao fi na l  do 
evento/so len idade ,  d evendo  g a ran t i r  a qua l i dade dos a rranjos d u ra nte o per íodo dos eventos.  As 
coroas de  f lores deverão ser  entreg ues com antecedênc ia  m ín i m a  de 2 (duas)  horas do  i n íc io  d o  
ve lór io .  C a s o  o Cerimon ia l  so l ic ite a coroa n o  momento do  velór io  a contratada deverá fazer a ent rega 
da  coroa a ntes do  térm i n o  d o  mesmo ;  

§ 4°  A responsab i l i dade pe lo receb imento dos serviços e materia i s  f ica rá a cargo do Cerimon ia l  do T J C E ,  
q u e  em i t i rá u m  atesto d o  fornec imento ,  mensa lmente .  

C!áusula Quinta - Do Fornecimento e da ExecÜção dos serviços 
§ 1 0  O fornec imento e a execução dos serv iços decorrentes deste Contrato serão fe itas de acord o  com 

as necess idades e conve n iênc ias d este Tri b u n a l  de J u st iça do Estado do Ceará.  
§ 2° Q uando d a  so l ic i tação 72 ho ras a ntes d o  serviço e m it ida pe lo  Cerimon i a l ,  esta i nforma rá a data , 

hora e loca l do  evento para a e ntrega ou  m ontagem dos a rranjos ;  
§ 3° A C O NTRATADA d eve possu i r  todo o equ ipamento ,  pessoa l  e materi a l  necessár ios para atender  às  

espec if icações d os serviços objeto deste termo ;  
§ 4°  A CONTRATADA executará o se rviço obj eto deste Contrato com a montagem dos  a rra njos ,  

observando  as exigências cont idas  neste documento ,  n o  Ed ita l d e  P regão E let rôn ico n .  4/20 1 7 , no  
Termo de  Referênc ia  refer ido ,  bem com o  todas e q u a isquer  no rmas ou  regu lamentações i ntr í nsecas 
ao t ipo de  p roduto/fornec imento ;  

§ 5°Todos os mater ia is  necessários , eq u ipame ntos , fe rramentas e demais  custos d i retos e i nd i retos 
necessár ios para a execução e entrega dos serviços serão por conta da  CONTRATADA. 

§ 6° As descr ições e espec if icações constam no Anexo I deste Contrato.  

Cláusula Sexta -- Da Fiscalização 
A execução dos serviços p restados será acom panhada e f isca l izada pe lo  Cer imon ia l  d o  Tri b u n a l  de Just iça do  
Estado do  Ceará,  que  cert ificará a execução ou  i n execução d o  Contrato , e a quem compet i rá anotar  em 
reg istro p rópr io  e com u n icar a Centra l  de Contratos e Convê n ios do  Tri buna l  de  J u st iça d o  Estado do Ceará 
toda e q ua lquer  ocorrênc ia e i rreg u l a ridade re lac ionada com a execução d o  Contrato para adoção das 
p rovidênc ias cab íve is .  
Pará g rafo Ú n ico - A ação da  f iscal ização por parle d a  CONTRATANTE não ex ime a CO NTRATADA de suas  
responsab i l idades contratua i s .  

[ Cláusula Sétima ...... Do Preço e das Condições de Pagamen_t-,-o-,--,-,--,-�-,,--��,-,,-�,,-, 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pe los serviços p restados , o va lo r  g loba l  de  
R$ __________ ( ________ .l ,  referente aos serviços descritos no  Anexo ___ deste 
Contrato. 
Parág rafo Pr ime i ro - O va lor  g loba l  do contrato não obr iga o T J C E  a u t i l izar sua tota l i dade d u ra nte a execução 
d o  Contrato, podendo ocorrer ,  ao térm i n o  d e  sua v igênc ia sa ldo não ut i l izado .  

§ 1 °  Os pagamentos serão  rea l izados através de  depós ito bancár io ,  p referenc ia lmente , nas agênc ias d o  
Banco B radesco S/A ,  em a t é  30 (tr inta) d ias a p ó s  o receb imento defi n i t ivo do(s)  p rod uto(s) descri to(s) e m  
cada ordem de fornec imento ,  med iante ap resentação d a  fatu ra/nota f isca l ,  atestada  pe las u n idades 
recebedoras e ,  também a ap resentação d e  cert idões que comprovem a reg u lar idade da  empresa com o f isco 
Federa l ,  Estad ua l  e M u n ic i pa l ,  FGTS ,  I NSS e déb itos t raba l h i stas 

I .  As Fatu ra (s)/Nota(s)  F i sca l ( i s )  d everá(ão) ser e m it ida(s )  em nome do  F u ndo Espec ia l  de 
Reapare l hamento e Modern ização do  J ud ic iár io ,  C N P J  n. 4 1 .655 .846/0001 -47 .  

l i .  N e n h u m  pagamento isenta rá a empresa fornecedora d a s  s uas responsab i l idades e obrigações 
assum idas na  l i c itação. 

m. O Tri bu na l  de  J u st iça do  Ceará não se responsab i l iza por qua lq uer  despesa bancári a ,  nem por 
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qua lq uer  outro pagamento não  p revisto neste Contrato .  
§ 2° O pagamento f ica v incu lado ,  a i nda ,  à comprovação ,  por  parte d a  CONTRATADA, de  reg u la ridade j u nto 
ao F u n d o  de  Garant ia  por  Tempo de  Serviço (FGTS ) ,  S istema  d e  Seg u ridade Socia l  ( l NSS)  e déb itos 
traba lh istas ( C N DT) , assim como às Fazendas Federa l ,  Estad ua l  e M u n ic ipa l  e j u ntados aos a utos os 
com prova ntes pert i nentes . 
§ 3° Caso sej a  constatada a l g u m a  i rreg u lar idade n a  documentação ,  será suspenso  o pagamento para as  
necessár ias correções ,  com as i nforma ções q u e  m otiva ram s ua reje ição ,  conta ndo-se o p razo pa ra o 
pagame nto a part i r  da data da  s u a  reg u l a rização .  
§ 4 °  Nen h u m  pagamento será efetuado à CONTRATADA,  s e m  os documentos apontados nesta C l áusu la .  
§ 5° Não será conced ida ,  em h ipótese a lg u m a ,  a a ntec i pação d e  pagamento dos c réd itos re lat ivos ao 
fornec imento do  p rod uto ,  f icando  este cond ic ionado ao atend imento das  ex igênc ias cont idas no  § 1 ° da  
presente C láusu la .  

1 ,/3\ : " ' ;)l:' i��ii i '  i. .;\::.;�;�!i,(\ti�:.<;;); ;) )·{ãfalJisÚf� Qitavªf:':PP$i·�Mhtsos ;:Ol'çàmêntáfi9$�' \i" . .... . . 1 
Os recu rsos fi nance i ros correrão por  conta d o  Tri b u n a l  d e  J u st iça d o  Estado d o  Ceará - T J C E ,  tendo como 
Fonte dos recu rsos os Rec u rsos O rd i ná rios , nas  seg u i ntes d otações o rçamentá rias :  

04200061.02.122.500.21814.1500000 .33903000 .27000 .1.20 
04200061.02 .122 .500 .22576.1500000.33903000 .27000 . 1 .20 
. 04200101.02 .122.500 .22576.1500000 .33903000 .27000 .1.20 

· 1  
§ 1° Os p reços serão fixos e i r reaj u stáve is ,  pe lo  per íodo de  1 2  (doze) meses a contar d a  ass i na tu ra d o  
contrato .  
§ 2° A CONTRATADA poderá so l i c i tar reaj uste de  p reços , somente depo is  de  1 (um) ano ,  a conta r da data da  
ass i natu ra do  contrato , caso  o mesmo ven h a  a ser  p ro rrogado .  
§ 3° A CONTRATADA obriga-se a acei tar ,  nas mesmas cond ições contratua i s ,  os acrésc imos ou  s u p ressões 
que se fizerem necessários até 25% (vi nte e c i nco por  ce nto) do  va lor  i n i c ia l  do  Contrato , conforme p revisto no 
a rt .  65 ,  § 1 °  e 2° , da  Lei Federa l  n .  8 . 666/1 993 .  

§ 1° A CONTRATADA deverá executa r  os fornec ime ntos e p restar os serviços , nos  termos p ropostos ,  
assu m i ndo i nte i ra responsab i l i dade pe lo  f i e l  c u m p rimento das obrigações pactuadas , u t i l izando p rod utos de  
boa  qua l i dade ,  com f lores n ovas e a rranjos natu ra is  sob pena de  responsab i l ização pe lo  seu  descu m p rime nto ,  
a lém da troca de  m ateria l .  
§ 2° Havendo su bstitu i ção por  descum p ri mento d o  parág rafo a nter ior ,  deve rá fazê- Ia dent ro d o  prazo i n d icado 
para montagem d a  estrutu ra ,  observando-se o ho rá rio  que a ntecede o i n íc io  d o  evento .  

§ 1° I ndependente da  ap l icação das pena l idades p revistas n o  Ed ita l  d o  P regão E letrô n ico re lat ivas à execução 
do Certam e ,  a empresa vencedora , uma vez contratad a ,  pe la  i n execução tota l o u  parc ia l  d o  obj eto ou por  
i nab i l itação, s uje itar-se-á , g a rant ida a p révia defesa , às sanções a d m i n istrat ivas aba ixo descritas ,  podendo ser  
ap l i cadas de forma d ist i nta o u  c u m u lat iva :  

I .  ADVERTÊNC IA ;  
I I .  M U LTA:  

a .  De 0 ,3% (três déc imos por  cento) por  ho ra d e  atraso ,  sobre o va lor  d o  evento em q u e  ocorre u 
o atraso ,  i nj u st ificado na p restação do  serv iço ;  

b. De 1 O% (dez por cento) sobre o va lo r  g loba l  contrato , em caso d e  i nexecução tota l d o  pacto ; 
I I I .  SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de part ic ipar  em l ic itação e i m ped imento d e  contratar  com a 

Adm i n istração ,  pe lo p razo d e  até 5 (c i nco) anos ;  
IV.  DECLARAÇÃO D E  I N I DO N E I DADE para l ic ita r o u  contratar com a a d m i n i stração p ú b l i ca ,  e n q u a nto 

perd u ra rem os m ot ivos d eterm i n antes da p u n ição ou até q u e  sej a  p ro m ovida a reab i l i tação pera nte a 
p rópr ia au tor idade q u e  ap l i co u  a pena l i dade .  

§ 2° Entende-se por  i nexecução tota l  o atraso i nj u st ificado por  período s u per ior  ao dobro do  p razo est i p u lado 
para entrega does)  p rod uto(s) , sem que q ua lque r  pa rce la deste(s) ten h a  s ido  entreg ue .  
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§ 30 Entende-se por  i n execução parc ia l  o atraso i nj ust ificado por  per íodo s uper ior ao dobro do p razo 
est i p u lado para com p lementação ou reg u l a rização de i ncons istê nc ias do(s)  p rod uto(s) a pontadas d u ra nte o 
receb imento p rovisór io ou  d efi n it ivo. 
§ 4° O va lor  da  m u lta poderá ser descontado do  pagamento a ser efetuado à CO NTRATADA caso não haja 
reco l h imento vol u ntár io no  p razo de  1 5  ( q u i nze) d ias corridos ,  contados a part i r  do receb imento da 
com u n icação ofic ia l  ou , se for o caso, efetuar  cobra n ça j ud i c i a l .  
§ 5°  Se o va lor  d escontado for i ns uf ic iente , f ica a CONTRATADA obrigada a reco lhe r  sua  com p lementação 
d entro de 1 0  (dez) d ias ,  contados da  d ata d a  efet ivação do  desconto parc ia l .  
§ 6°  As sanções são i ndependentes e a a p l icação d e  u m a  não exc l u i  a das dema is ,  q u a ndo cab íve is .  
§ 7° N e n h u m a  sanção será ap l icada sem o d ev ido p rocesso adm in i strat ivo, oport u n izando-se defesa p révia 
ao i nteressado e recu rso nos p razos d efi n idos em l e i ,  sendo- lhe  franqueada vistas ao p rocesso. 

O i n a d i m p lemento das c láusu las e con d ições p revistas n este Contrato , por  parte d a  CONTRATADA, 
asseg u ra rá ao C O NTRATANTE o d i re ito d e  dá-lo por  resc i nd ido med iante n ot if icação por meio de ofíc io  
e nt reg ue d i retamente ou  por v ia posta l  com prova d e  receb imento.  
§ 1° Const it uem m ot ivo para resc isão contratua l :  

a .  O não cum pr imento de  c láusu las contratua i s ,  especif icações o u  prazos ; 
b .  O cumpri m e nto i rreg u l a r  d e  c láusu las contratua i s ,  espec if icações e p razos ;  
c .  A lent idão do seu  cum pr imento ,  levando  o Tri b una l  a com prova r a im poss i b i l idade da  execução do 

serv iço ,  nos p razos est i p u lados ;  
d. O atraso i nj u st if icado no  i n íc io  dos serv iços ; 
e .  A para l i sação dos serviços sem j u sta causa  e prévia com u n icação ao Tr ibu na l ;  
f ol\  s u bcontratação total ou  parc ia l  d a s  obri gações contra ídas ;  
g. A associação d a  CONTRATADA com outre m ,  a cessão ou  t ransferênc ia  tota l  ou  parc ia l  das 

obr igações contra ídas ,  bem como a fusão , c isão ou  i ncorporação da CONTRATADA que afetem a 
boa execução do  Contrato sem p révio con hec imento e exp ressa autorização do Tr ibu n a l ;  

h .  O desaten d i m e nto das determ i nações reg u la res d a  a utor idade des ignada para acom panhar  e 
fi sca l iza r a execução do Contrato , ass im como das  d e  seus  superiores ;  

i .  O cometim ento reiterado de  fa ltas n a  execução do  Contrato anotadas pe lo Tri b una l ;  
j .  A decretação de fa lênc ia  ou  a i n stau ração de  i nso lvênc ia  c iv i l  da  CO NTRATADA; 
k. A d isso lução d a  CONTRATADA; 
I .  A a lteração soc ia l  o u  a mod if icação da  fi na l i dade ou  d a  estrutu ra d a  CONTRATADA q u e  p rej ud i que  a 

execução d o  Contrato ;  
m .  Razões d e . i nteresse púb l ico ,  j u st if icadas e determ i nadas , d e  a lta re levânc ia  e de amp lo  

conhec imento ,  pe la  máx ima a utor idade do Tri b u n a l ,  e exa radas no Processo Adm i n istrat ivo a que  se  
I"efere este Contrato ; 

n .  A ocorrênc ia  d e  caso fort u ito ou  d e  força m aior ,  reg u l a rm ente com provada ,  im ped it iva da  execução d o  
Contrato ; 

o .  O descum p rimento do  d i sposto n o  i nc iso V,  d o  a rt i go  27 ,  da  Le i  n .  8 . 666/1 993 ,  sem p rej u ízo das  
sanções cab íve i s .  

§ 2° O Contrato poderá ser  resc i nd i do  por  acordo ent re as  partes ,  med iante aviso-prévio e escrito , desde  q u e  
haj a  conve n iênc ia  para o Tr ibu n a l ,  conforme p revisto no a rt igo 79 ,  i nc iso I I  d a  L e i  n .  8666/1 993 ;  
§ 3° A resc isão do Contrato poderá ser  d eterm i n ad a  por a to  u n i lateral e escrito do  T J C E ;  
§ 4 °  Poderá o Tri b u n a l  resc i nd i r  imed iatamente o Contrato, s e m  q ua lquer  ô n u s ,  no caso de  pers istênc ia  no  
i nad im p lemento d e  obr igações pe la  CONTRATADA, e pe las qua is j á  ten h a  a mesma s ido  not if icada para 
providenc ia r  as dev idas reg u la rizações ;  
§ 5° O Contrato poderá s e r  resc i nd i do  a q ua lquer  tem po ,  sem ô n u s  d e  qua lque r  espéc ie ,  a exc lus ivo cr i tér io 
do Tri b u n a l ,  desde que devidamente not ificado ,  devendo  este notif icar a CONTRATADA de sua i ntenção 
resc isór ia ,  com a ntecedênc ia  m í n ima  de  30  (tr i nta) d ias corridos ;  
§ 6° A contratada te rá d i re i to a d efesa nos termos do  a rt .  87 ,  § 2°  da  Le i  Federa l  n .  8 . 666/1 993 .  

[ ---�Cfállsula Treze - DaVigência Contratual 
A p restação do serviço obj eto d este Contrato terá i n íc io na data da ass i natu ra do seu contrato ,  com v igênc ia 
de  1 2 (doze) m eses .  
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de LicitaçãO 

F ica e le ito o foro d e  Forta leza (CE)  para d i ri m i r  q ua i squer  d úv idas ori u ndas do  p rese nte Contrato ,  caso n ã o  
possam ser resolv idas por  v ia  ad m i n istrat iva , com ren ú nc ia  d e  qua lquer  outro por  ma i s  p riv i l eg iado q u e  seja . 
E ,  por  estarem j u stos e acertados , f i rm a m  o p resente em 2 (d uas)  v ias d e  i gua l  teor e forma ,  nas p resenças 
da(s)  teste m u nha(s)  que  também o ass i nam , para que p rod uza seus j u r íd icos e lega is  efe itos , devendo  seu 
extrato ser  pub l icado no  D iá rio da  J ust iça . 

Forta leza , XX d e  XXX d e  2 0 1 7 .  

CONTRATANTE 

CO NTRATANTE 

E M P RESA - CONTRATADA (AS S I NATU RA/CARI M BO)  

Testem u n has :  
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ITEM 
.-,-,---. 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

DESCRiÇÃO 

A N EXO I DO CONTRATO 
DESCRi ÇÃO DOS PRODUTOS 

QTD VALOR UNITÁRIO 
------ ----------��--------------_. '-'-- - ----�--�---

e rosa em balada com pape l  celofone  e 
250 R$ 

f i ta sem esp in hos 
--------------------- --- - - -_._---------- ---,,-�--��_ ... _. __ ... _-_.,-----------------

com flo res t rop ica is  para centr i n h o  d e  
com ve la (convidados)  (4 flo res) 1 5  R$ 

s 

com flores nobres para centri n h o  de  
om (4 f lores) t rop ica is  

com flo res t rop ica is  para pú l p ito ( 1 2  Arra nj o 
f lores) 
descart 

60cm com pr imento x SOem a ltu ra , base 
áve l 

com flo res nobres para p ú l p ito ( 1 2 
60cm com pr imento x SOem a ltu ra , base 
ável 

ete com 1 2  rosas (cores m esc ladas)  

com f lores t rop ica is  j a rd i n e i ra d e  chão 
esa d i retora ,  com (24 f lores) 1 , 20m 
ento  x SOem a ltu ra 

com flores nobres ja rd i n e i ra d e  chão 
esa d i retora ,  com (24 f lores) 1 , 20m 

mento x SOem a ltu ra 

com flo res trop ica is para col u n a  C l 8 

... .... .  

· · · ······1 ·· 
com flo res nobres para co l u n a  ( 1 8  

com f lores trop ica is para a rranj o d e  
( 1 0  f lores) 

com flo res nobres para a rranj o d e  
( 1 0 f lores) 

.. ... .. . 

1 5  R$ 

20 R$ 

1 0  R$ 

1 0  R$ 

30 R$ 

25 R$ 

1 6  R$ 
.. 

1 2  R$ 

30 R$ 

30 

flo ra l ,  t ipo CO ROA com 90cm d e
i 

ro a p roximadamente ,  confecc ionadas 
Arra nj o 
d iâmet 

1 3  com fio 
m a rgar  
para m 

res nat u ra is  sendo rosas , ca lábrias e 
idas ,  fita de  cet im com l etras d o u radas 
ensagem (tamanho  G)  

30 R$ 

..... 1.. ...•.... 

VALOR TOTAL 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

VALOR TOTAL R$ 

30  
P regão E letrôn ico n .  4/2 0 1 7  

Contratação de e m presa especia l izada em arranjos fl ora is .  

. .... 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Perma nente de LicitaçãO 

AN EXO I I  DO CONTRATO 
F ICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Dados  pessoais do es )  representante(s)  e/ou p rocu rador(es ) ,  d evidamente hab i l i tados ,  d o  futu ro 
FORNECEDOR ,  i nd icado(s)  para ass i nat u ra d o  Cont rato :  

N O M E  

NAC I O NAL I DADE 

ESTADO C IV I L 

PROF I SSÃO 

RG 

C P F  

DO M I CÍL IO  R C I DADE 

U F  D 
IFO N E  

FAX 

ICELULAR D 
IE-MA I L  
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